
Datas Relevantes 

Ata de Processo Fracassado 
Prefeitura Municipal de Anajatuba 

Secretaria Municipal de Administração 
Registro de Preços Eletrônico - 042/2022 

SEMAD-A 

FOLH '--,+1<:....,.,=;---

RÚBRICA,____.,,r1----

Publlcado 

08/07/2022 16:39 

Inicio de PropollM 

08/07/2022 16:40 

Umb de lrnpugnaçlo 

20/07/2022 23:59 

Final de Propoltu 

25/07/2022 08:59 

Inicio de Seaalo 

25/07/2022 09:00 

Itens Licitados 
Códgo Produto V.Rnrtncla Qtde Unidade ObNMl90N 
0001 COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DIGITAL 5.433,00 12 UNO Fracassado 

0002 GESTÃO DE CONTEÚDO 3.172,67 12 UNO Fracassado 

0003 GESTÃO DE IDENTIDADE VISUAL PARA 1.957,33 12 UNO Fracassado 
REDES SOCIAIS 

0004 CRIAÇÃO DE POST, COM ARTE E LEGENDA 282,17 144 UNO Fracassado 

0005 PRODUÇÃO DE v!DEOS 382,16 144 UNO Fracassado 

0006 MONITORAMENTO DIGITAL/SAC 2.436,33 12 UNO Fracassado 

0007 EMISSÃO E ANÃLISE DE RELATÓRIO DAS 2.436,33 12 UNO Fracassado 
REDES 

• Esse item permtte disputa por quantidade mlnima confonne Decreto N" 7.892, de 23 de Janeiro de 2013. 

Documentos Anexados ao Processo 
o.a 
08/07/2022 

08/07/2022 

16/09/2022 

Doc:umlnlo 

1. Aviso de Licitação.pdf 

2. Edttal e Anexos.pdf 

2. DECISÃO PREGOEIRO.pdf 

Mensagens Enviadas pelo Pregoeiro 
o.a 
25/07/2022 - 09:46 

25/07/2022 - 09:54 

18/08/2022 -18:19 

22/08/2022 -11 :15 

22/08/2022 - 11 :15 

22/08/2022 - 11 : 15 

22/08/2022 - 15:59 

22/08/2022 -15:59 

22/08/2022 -15:59 

23/08/2022 - 09:30 

23/08/2022 - 09:30 

ANunlo 

Negociação aberta para o processo 
042/2022 

Negociação aberta para o processo 

REABERTURA 00 CERTAME 

Documentos solicitados para o 
processo 

Documentos solicitados para o 
processo 042/2022 

Documentos solicitados para o 
processo 042/2022 

Documentos solicitados para o 
processo 

Documentos solicitados para o 
processo 042/2022 

Documentos ~ icitados para o 
processo 042/2022 

Documentos solicitados para o 
processo 

Documentos solicitados para o 
processo 042/2022 

Frue 

Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens 1,2,3,4,5,6,7 do processo 042/2022. 

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes. 

Você racebeu um novo pedido de negociação nos ttens 1,2,3,4,5,6, 7 do processo . 

Acesse o seu ambiente legado para verificar os detalhes. 

Sr.(s) licitante(s), infonno que estamos agendando a raabertura do certame para segunda
feira, 22/08/2022 às 08:30h. 

Foram solicitadas diligências nos itens 1,2,3 do processo . 

Acesse o seu ambiente legado para verificar os detalhes. 

Foram solicitadas diligências nos itens 4,5, 7 do processo 042/2022. 

Acesse o seu ambiente legado para verificar os detalhes. 

Foram solicitadas diligências no item 6 do processo 042/2022. 

Acesse o seu ambiente legado para verificar os detalhes. 

Foram solicitadas diligências no item 4 do processo . 

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detaJhes. 

Foram solicitadas diligências nos itens 5,6 do processo 042/2022. 

Acesse o seu ambiente Jogado para verificar os detalhes. 

Foram solicitadas diligências no item 7 do processo 042/2022. 

Acesse o seu ambiente legado para verificar os detalhes. 

Foram solicitadas diligências no item 5 do processo . 

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes. 

Foram solicitadas diligências no item 6 do processo 042/2022. 

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes. 
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23/08/2022 • 09:30 

23/08/2022 • 11 :38 

23/08/2022 -17:56 

25108/2022 -15:24 

25108/2022 -15:24 

25108/2022 -15:24 

25108/2022 -17:59 

25108/2022 -17:59 

25/08/2022 - 17:59 

26108/2022 - 10:22 

26/08/2022 - 10:24 

29/08/2022 - 14:38 

29/08/2022 -15:57 

29/08/2022 -15:57 

29/08/2022 - 15:57 

Propostas Enviadas 

Documentos solicitados para o 
processo 042/2022 

Documentos solicitados para o 
processo 

Documentos solicitados para o 
processo 

Documentos solicitados para o 
processo 

Documentos solicitados para o 
processo 042/2022 

Documentos solicitados para o 
processo 042/2022 

Documentos solicitados para o 
processo 

Documentos solicitados para o 
processo 042/2022 

Documentos solicitados para o 
processo 042/2022 

Documentos solicitados para o 
processo 042/2022 

Documentos solicitados para o 
processo 042/2022 

Documentos solicitados para o 
processo 042/2022 

Documentos solicitados para o 
processo 

Documentos solicitados para o 
processo 042/2022 

Documentos solicitados para o 
processo 042/2022 

Foram solicitadas diligências no item 7 do processo 042/2022. 

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes. 

Foram solicitadas diligências nos itens 5,6, 7 do processo . 

Acesse o seu ambiente legado para verificar os detalhes. 

Foram solicitadas diligências nos Itens 5,6, 7 do processo . 

Acesse o seu ambiente legado para verificar os detalhes. 

Foram solicitadas diligências no item 1 do processo . 

Acesse o seu ambiente legado para verificar os detalhes. 

Foram solicitadas diligências nos itens 2,3 do processo 042/2022. 

Acesse o seu ambiente legado para verificar os detalhes. 

Foram solicitadas diligências no item 4 do processo 042/2022. 

Acesse o seu ambiente legado para verificar os detalhes. 

Foram solicitadas diligências no item 1 do processo . 

Acesse o seu ambiente logado para vertficar os detalhes. 

Foram solicitadas diligências nos itens 2,3 do processo 042/2022. 

Acesse o seu ambiente legado para verificar os detalhes. 

Foram solicitadas diligências no item 4 do processo 042/2022. 

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes. 

Foram solicitadas diligências no item 0001 do processo 042/2022. 

Acesse o seu ambiente legado para verificar os detalhes. 

Foram solicitadas diligências no item 0004 do processo 042/2022. 

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes. 

Foram solicitadas diligências no item 0001 do processo 042/2022. 

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes. 

Foram solicitadas diligências no item 1 do processo . 

Acesse o seu ambiente legado para verificar os detalhes. 

Foram solicitadas diligências nos itens 2,3 do processo 042/2022. 

Acesse o seu ambiente legado para verificar os detalhes. 

Foram solicitadas diligências no item 4 do processo 042/2022. 

Acesse o seu ambiente legado para verificar os detalhes. 

0001 - COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DIGITAL 
Fomecedor CNPJICPF Data 

AGENCIA DIGITAL 
LOOK'N FEEL L TDA 

15.385.063/0001- 22/07/2022 • 
80 17:14:12 

MP MARKETING E 
PROMOCAODE 
EVENTOS LTDA 

13.381 .883/0001- 22/07/2022 -
79 19:59:18 

RICARDO TELES 33.124.986/0001-
FOTOGRAFIAS L TDA 60 

BlG BRAIN 09.474.686/0001-
COMUNICAÇÃO LTDA 16 

CONTATUS 03.021 .447/0001-
PUBLICIDADE L TDA 35 

CAMAV SERVICOS DE 31 .170.77510001-
MARKETING DIGITAL 39 
LTDA 

0002 - GESTÃO DE CONTEÚDO 
Fomecedor 

AGENCIA DIGITAL 
LOOK'N FEEL LTDA 

MP MARKETING E 
PROMOCAODE 
EVENTOS LTDA 

RICARDO TELES 
FOTOGRAFIAS L TDA 

CNPJICPF 

15.385.063/0001-
80 

13.381 .883/0001-
79 

33.124. 98610001-
60 

23/07/2022 -
11 :53:07 

24/07/2022 • 
18:27:52 

25/07/2022 -
08:32:08 

25/07/2022 -
08:41 :22 

Data 

22/07/2022 -
17:14:25 

22/07/2022 -
20:02:09 

23/07/2022 -
11 :53:34 

Modllo Marcai Fllbr1cantll Qulr11ldllde La,ce 

LNF LNF 12 5.432,00 

Serviço Técnico MP Mar1<eting e 12 4.346,40 
Promoção de 
Eventos Lida. 

proprio proprio 12 5.400,00 

serviço seiviço 12 5.433,00 

proprio proprio 12 5.433,00 

SERVIÇO SERVIÇO 12 3.538,00 

Modllo Marcai Fllbr1cantll Quantidade La,ce 

LNF LNF 12 3.172,00 

Serviço Técnico MP Marketing e 12 2.538,14 
Promoção de 
Eventos Lida. 

proprio proprio 12 3.100,00 

- portal de A autenticidade do documento pode ser verificada no s~e https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
COMPRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/10/2022 às 09:50:52. 

11A PÜBUCAS Código verificador. 3ABF56 

SEMAE· JATUB , 
FOLHA . 

RÚBRICA 

ValorTalal LC 
123/200e 

R$ 85.184,00 Sim 

R$ 52.156,80 Sim 

R$ 64.600,00 Sim 

R$ 65.196,00 Sim 

R$ 85.196,00 Sim 

R$ 42.456,00 Sim 

VlllorTalal LC 
123/20011 

R$ 38.064,00 Sim 

R$ 30.457,68 Sim 

R$ 37.200,00 Sim 
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BIG BRAIN 09.474.688/0001 - 24/07/2022 - serviço serviço 12 3.172,67 
COMUNICAÇÃO L TDA 16 18:27:52 

CONTATUS 03.021 .447/0001 - 25/07/2022 - proprto proprio 12 3.172,67 
PUBLICIDADE L TDA 35 08:32:08 

CAMAV SERVICOS DE 31 .170. 775/0001- 25/07/2022 - SERVIÇO SERVIÇO 12 2.140,00 
MARKETING DIGITAL 39 08:42:10 
LTDA 

0003 - GESTÃO DE IDENTIDADE VISUAL PARA REDES SOCIAIS 

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Flbrlcanla Qua'llklade lM1ce 

AGENCIA DIGITAL 15.385.063/0001- 22/07/2022 - LNF LNF 12 1.957,00 
LOOK'N FEEL LTDA 80 17:14:37 

MP MARKETING E 13.381 .883/0001- 22/07/2022 - Serviço Técnico MP Mar1<eting e 12 1.565,86 
PROMOCAODE 79 20:05:03 PromoçAode 
EVENTOS LTDA Eventos Ltda. 

RICAROO TELES 33.124.986/0001- 23/07/2022 - proprto proprio 12 1.750,00 
FOTOGRAFIAS LTDA 60 11 :53:59 

BIG BRAIN 09.474.688/0001- 24/07/2022 - serviço serviço 12 1.957,33 
COMUNICAÇÃO L TOA 16 16:27:52 

CONTATUS 03.021 .447/0001- 25/07/2022 - proprto proprio 12 1.957,33 
PUBLICIDADE L TOA 35 08:32:06 

CAMAV SERVICOS DE 31.170.775/0001 - 25/07/2022 - SERVIÇO SERVIÇO 12 1.664,00 
MARKETING DIGITAL 39 06:42:54 
LTDA 

0004 - CRIA~ÃO DE POST1 COM ARTE E LEGENDA 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marcai Flbrlcanla Qua'llklade lM1ce 

AGENCIA DIGITAL 15.385.063/0001- 22/07/2022 - LNF LNF 144 282,00 
LOOK'N FEEL LTDA 80 17:14:57 

MP MARKETING E 13.381 .883/0001- 22/07/2022 - Serviço Técnico MP Mar1<eting e 144 225,74 
PROMOCAODE 79 20:07:45 PromoçAo de 
EVENTOS LTDA Eventos Ltda. 

RICARDO TELES 33.124.986/0001- 23/07/2022 - proprto proprio 144 190,00 
FOTOGRAFIAS L TDA 60 11 :54:37 

BIG BRAIN 09.474.688/0001- 24/07/2022 - serviço serviço 144 282,17 
COMUNICAÇÃO L TDA 16 18:27:52 

CONTATUS 03.021 .447/0001- 25/07/2022 - proprto proprio 144 282,17 
PUBLICIDADE L TOA 35 06:32:08 

CAMAV SERVICOS DE 31 .170. 775/0001- 25/07/2022 - SERVIÇO SERVIÇO 144 194,00 
MARKETING DIGITAL 39 06:43:31 
LTOA 

0005 - PRODU~ÃO DE VÍDEOS 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marcai Flbrlcanla Qulmldade lM1ce 

AGENCIA DIGITAL 15.385.063/0001- 22/07/2022 - LNF LNF 144 382,00 
LOOK' N FEEL L TOA 80 17:15:16 

MP MARKETING E 13.381 .883/0001- 22/07/2022 - Serviço Técnico MP Mar1<etinge 144 305,73 
PROMOCAODE 79 20:10:36 PromoçAode 
EVENTOS LTDA Eventos Ltda. 

RICARDO TELES 33.124. 986/0001- 23/07/2022 - proprto proprio 144 379,00 
FOTOGRAFIAS L TOA 60 11:55:01 

BIG BRAIN 09.474.688/0001- 24/07/2022 - serviço serviço 144 382,16 
COMUNICAÇÃO L TOA 16 18:27:52 

CONTATUS 03.021 .447/0001 - 25/07/2022 - proprto proprio 144 382,16 
PUBLICIDADE L TOA 35 08:32:08 

CAMAV SERVICOS DE 31 .170. 775/0001- 25/07/2022 - SERVIÇO SERVIÇO 144 340,00 
MARKETING DIGITAL 39 06:44:23 
LTOA 

0006- MONITORAMENTO DIGITALJSAC 

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marcai Flbrlcanla Qua'llklade Lance 

AGENCIA DIGITAL 15.385.063/0001- 22/07/2022 - LNF LNF 12 2.436,00 
LOOK' N FEEL LTDA 80 17:15:36 

MP MARKETING E 13.381 .883/0001- 22/07/2022 - Serviço Técnico MP Mar1<etinge 12 1.949,06 
PROMDCAODE 79 20:14:31 PromoçAode 
EVENTOS LTDA Eventos Ltda. 

RICARDO TELES 33.124.986/0001- 23/07/2022 - proprto proprio 12 2.100,00 
FOTOGRAFIAS L TOA 60 11 :55:26 

- porto/de A autenticidade do documento pode ser verificada no srte https:/lvalidaarquivo.portaldecomprasplt>licas.com.br 

.,fO~PRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/10/2022 és 09:50:52. 

PUBLICAS Código verificador: 3ABF56 

SEMAD -~zTUBA 
FOLHA 

RÚBRICA 

R$ 38.072,04 Sim 

R$ 38.072,04 Sim 

R$ 25.680,00 Sim 

VlllorTotal LC 
123/2008 

R$ 23.484,00 Sim 

RS 18.790,32 Sim 

R$ 21 .000,00 Sim 

R$ 23.487,96 Sim 

R$ 23.487,96 Sim 

RS 19.966,00 Sim 

VlllorTotal LC 
123/2008 

RS 40.608, 00 Sim 

R$ 32.506,56 Sim 

RS 27.360,00 Sim 

RS 40.632,48 Sim 

RS 40.632,48 Sim 

RS 27.936,00 Sim 

VlllorTotal LC 
123/2008 

RS 55.008,00 Sim 

RS 44.025, 12 Sim 

RS 54.576,00 Sim 

R$ 55.031,04 Sim 

RS 55.031,04 Sim 

R$ 48.960,00 Sim 

Vlllor Tollll LC 
123/200II 

R$ 29.232,00 Sim 

RS 23.388,72 Sim 

R$ 25.200,00 Sim 
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BIG BRAJN 09.474.688/0001- 24/07/2022 - serviço serviço 12 2.436,33 R$ 29.235,96 Sim 
COMUNICAÇÃO LTDA 16 18:27:52 

CONTATUS 03.021 .447/0001- 25/07/2022 • proprio proprio 12 2.436,33 R$ 29.235,96 Sim 
PUBLICIDADE L TOA 35 08:32:08 

CAMAV SERVICOS DE 31 .170.77510001- 25/07/2022 - SERVIÇO SERVIÇO 12 1.897,00 R$ 22. 764,00 Sim 
MARKETING DIGITAL 39 08:45:19 
LTOA 

0007 - EMISSÃO E ANÁLISE DE RELATÓRIO DAS REDES 
FOl1NICedar CNPJICPF Data Modelo Man:alfabrlcanlll Qua1lldade Lance VlllorTOIIII LC 

123/2008 

AGENCIA DIGITAL 15.385.063/0001 - 22/07/2022 • LNF LNF 12 2.436,00 RS 29.232,00 Sim 
LOOK'N FEEL LTDA 80 17:15:54 

MP MARKETING E 13.381 .883/0001- 22/07/2022 - Serviço Técnico MP Marketing e 12 1.949,06 R$ 23.388,72 Sim 
PROMOCAODE 79 20:16:55 Promoçaode 
EVENTOS L TOA Eventos Ltda. 

RICAROO TELES 33.124.986.'0001- 23/07/2022 • proprio proprio 12 2.150,00 RS 25.600,00 Sim 
FOTOGRAFIAS L TOA 60 11 :55:55 

BIG BRAIN 09.474.688/0001- 24/07/2022 - serviço serviço 12 2.436,33 RS 29.235,96 Sim 
COMUNICAÇÃO L TOA 16 18:27:52 

CONTATUS 03.021 .447/0001- 25/07/2022 - proprio proprio 12 2.436,33 RS 29.235,96 Sim 
PUBLICIDADE L TOA 35 08:32:08 

CAMAV SERVICOS DE 31.170.TT5/0001 · 25/07/2022 • SERVIÇO SERVIÇO 12 1.897,00 RS 22.764,00 Sim 
MARKETING DIGITAL 39 08:45:52 
LTOA 

Validade das Propostas 
FOl1NICedar 

BIG BRAIN COMUNICAÇÃO L TOA 

RICAROO TELES FOTOGRAFIAS L TOA 

Valldade (conf0rme edital) 

60 dias 

60 dias 

CAMAV SERVICOS DE MARKETING DIGITAL L TOA 

AGENCIA DIGITAL LOOK'N FEEL LTOA 

CPFICNPJ 

09.474.688/0001-16 

33.124. 986/0001-60 

31 .170. 77510001-39 

15.385.063/0001-80 

13.381 .663/0001-79 

03.021 .447/0001-35 

70 dias 

60 dias 

MP MARKETING E PROMOCAO DE EVENTOS LTDA 

CONTATUS PUBLICIDADE LTDA 

60 dias 

60 dias 

Lances Enviados 
0001 - COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DIGITAL 
Dá 

22107/2022 -17:14:12 

22/07'2022 - 19:59:18 

23/07/2022 -11 :53:07 

24/07/2022 • 18:27:52 

25/07/2022 • 08:32:08 

25107/2022-08:41 :22 

Vá« CNPJ Sltueçlo 

5.432,00 (proposta) 15.385.063/0001-60 - AGENCIA Cancelado - Licitante nao atendeu a diligência conforme solicitado. 
DIGITAL LOOK"N FEEL LTDA Portanto nao manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 

26/08/2022 10:21:25 

4.346,40 (proposta) 13.381.663/0001-79 - MP MARKETING Cancelado-Após a fase de lances foi observado que a empresa 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TOA incialmente classificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 

sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observância do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração nao precisa recooer ao Poder 
Judiciário para corrigir os seus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
Tendo em vista transparecar e corrigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/202211 :13:09 

5.400,00 (proposta) 33.124.986.'0001-60 • RICAROO TELES Cancelado - Licitante n!!o atendeu a diligência conforme solicitado. 
FOTOGRAFIAS L TOA Portanto nao manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 

29/08/2022 17:58:58 

5.433,00 (proposta) 09.474.688/0001-16 - BIG BRAIN 
COMUNICAÇÃO L TOA 

5.433,00 (proposta) 03.021 .447/0001-35 • CONTATUS 
PUBLICIDADE L TOA 

3.538,00 (proposta) 31.170.775/0001-39 -CAMAV 
SERVICOS DE MARKETING DIGITAL 
LTDA 

Cancelado• Após anélise dos doa.Jmentos anexados, constat~se que 
a empresa n!!o atendeu a diligência quanto a aceitabilidade da proposta 
vencedora ferindo os itens 8.6.2 e 8.6.3 do Edital. N!!o manteve sua 
ofarta para todos os itens vencidos, ocasionando na perda de negócio. 
Na oportunidade informo que a empresa estã desclassificada e os autos 
do processo serão posteriormente remetidos a PGM do municipio, para 
apreciação e responsabilização da licitante pelo ônus deconrente da 
perda de negócio e ficará suje~o a eventuais 
sanções/penalização/multas administrativas. 25/08/2022 15:22:48 

Cancelado - Licitante n!!o atendeu a diligência conforme solicitada. O 
documento anexado possui data de emissão de 02108/2022 és 
18:00:04. A oportunidade de saneamento só é válida pra documentos 
com data pré-existentes à abertura do certame (25/07/2022 ás 09:00h). 
Portanto, em descordo ao Item 9.3.1 do Edital. 29/08/2022 15:54:18 

Cancelado - Licitante nao atendeu a diligência confonne solicitado. 
Portanto não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
25/08/2022 17:57:44 
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25/07/2022 - 09:23:17 

25/07/2022 - 09:26:17 

25/07/2022 - 09:26:58 

25/07/2022 - 09:27:18 

25/07/2022 - 09:27:31 

25/07/2022 - 09:27:53 

25/07/2022 - 09:28:35 

25/07/2022 - 09:28:46 

25/07/2022 -09:28:49 

25/07/2022 -09:28:54 

3.528,00 09.474.688/0001-16 - BIG BRAIN 
COMUNICAÇÃO L TOA 

3.515,00 13.381 .883/0001-79- MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TOA 

3.505,00 31.170.775/0001-39 - CAMAV 
SERVICOS DE MARKETING DIGITAL 
LTOA 

3.490,00 13.381 .883/0001-79 - MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS LTDA 

3.470,00 03.021 .447/0001-35- CONTATUS 
PUBLICIDADE LTOA 

3.450,00 13.381.883/0001-79- MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TOA 

3.430,00 03.021 .447/0001-35-CONTATUS 
PUBLICIDADE L TOA 

3.440,00 09.474.688/0001-16 - BIG BRAIN 
COMUNICAÇÃO LTOA 

3.410,00 13.381.883/0001-79 - MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS LTDA 

3.420,00 09.474.688/0001-16 - BIG BRAIN 
COMUNICAÇÃO L TOA 

SEMA~-TUBA 
FOLHA 
RÚBRICA 

Cancelado - Após análise dos documentos anexados, constatou-se que 
a empresa não atendeu a diligência quanto a aceitabilidade da proposta 
vencedora ferindo os itens 8.6.2 e 8.6.3 do Edital. Não manteve sua 
oferta para todos os itens vencidos, ocasionando na perda de negócio. 
Na oportunidade infonno que a empresa está desclassificada e os autos 
do processo serao poster1ormente remetidos a PGM do municlplo, para 
apreciaçao e responsabilização da licitante pelo ônus deconrente da 
perda de negócio e ficará sLje~o a eventuais 
sanções/penalização/muttas administrativas. 25/08/2022 15:22:48 

Cancelado - Após a fase de lances foi observado que a empresa 
lncialmente classificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sue proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observància do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ílegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração não precisa reconrer ao Poder 
Judiciério para corrigir os seus atos, podendo faz~ diretamente. 
Tendo em vista transparecer e corrigir em tempo hébil o ato 
equivocado. 22/08/2022 11 : 13:09 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência confonne solicitado. 
Portanto nào manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
25/08/2022 17:57:44 

Cancelado - Após a fase de lances foi observado que a empresa 
incialmente classificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observància do pr1nclpio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anuland0-0s quando ilegais ou revogando-os quando Inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração não precisa reconrer ao Poder 
Judiciário para corrigir os seus atos, podendo faz~ diretamente. 
Tendo em vista transparecer e corrigir em tempo hébil o ato 
equivocado. 22/08/202211 :13:09 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência confonne sclicitada. O 
documento anexado possui data de emissão de 02/08/2022 ás 
18:00:04. A oportunidade de saneamento só é válida pra documentos 
com data pré-<>xistentes é abertura do certame (25/07/2022 és 09:00h). 
Portanto, em descoroo ao item 9.3.1 do Edital. 29/08/2022 15:54:18 

Cancelado - Após a fasa da lances foi observado que a empresa 
incialmente ciassificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observância do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anuland0-0s quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração não precisa reconrer ao Poder 
Judiciário para corrigir os seus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
Tendo em vista transparecer e corrigir em tempo hébil o ato 
equivocado. 22/08/202211 :13:09 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência conforme solicitada. O 
documento anexado possui data de emissão de 02/08/2022 às 
18:00:04. A oportunidade de saneamento só é válida pra documentos 
com data prá-<>xistentes á abertura do certame (25/07/2022 às 09:00h). 
Portanto, em descoroo ao item 9.3.1 do Edital. 29/08/202215:54:18 

Cancelado - Após anélise dos documentos anexados, constatou-se que 
e empresa não atendeu a diligência quanto a aceitabilidade da proposta 
vencedora ferindo os itens 8.6.2 e 8.6.3 do Edital. Não manteve sua 
oferta para todos os Itens vencidos, ocasionando na perda de negócio. 
Na oportunidade informo que a empresa está desclassificada e os autos 
do processo serão posteriormente remetidos a PGM do município, para 
apreciaçao e responsabilização da licitante pelo ônus deconrente da 
perda de negócio e ficará si.jeito a eventuais 
sanções/penalização/multas administrativas. 25/08/2022 15:22:48 

Cancelado - Após a fase de lances foi observado que a empresa 
incialmente classificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observancia do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ílegals ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração não precisa recorrer ao Poder 
Judiciério para corrigir os seus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
Tendo em vista transparecer e corrigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/202211 :13:09 

Cancelado -Após anélise dos documentos anexados, constatou-se que 
a empresa não atendeu a diligência quanto a aceitabilidade da proposta 
vencedora ferindo os itens 8.6.2 e 8.6.3 do Edital. Não manteve sua 
oferta para todos os Itens vencidos, ocasionando na perda de negócio. 
Na oportunidade infonno que a empresa está desclassificada e os autos 
do processo serão posteriormente remetidos a PGM do município, para 
apreciaçao e responsabilização da licitante pelo ônus deconrente da 
perda de negócio e flcaré sujeito a eventuais 
sanções/penalização/muttas administrativas. 25/08/2022 15:22:48 
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25/07/2022 -09:29:07 

25/07/2022 - 09:29:48 

25/07/2022 - 09:30:00 

25/07/2022 -09:30:11 

25/07/2022 - 09:30:26 

25/07/2022 -09:30:49 

25/07/2022 - 09:31 :01 

25/07/2022 -09:31 :14 

25/07/2022 - 09:31 :23 

25/07/2022 - 09:31 :24 

25/07/2022 - 09:31 :29 

25/07/2022 - 09:31 :37 

3.400,00 09.474.688/0001-16 - BIG BRAIN 
COMUNICAÇÃO L TOA 

3.380,00 13.381 .883/0001-79-MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TOA 

3.350,00 15.385.063/0001-80 - AGENCIA 
DIGITAL LOOK"N FEEL L TOA 

3.200,00 31.170.775/0001-39 - CAMAV 
SERVICOS DE MARKETING DIGITAL 
LTOA 

3.180,00 13.381.883/0001-79 - MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TOA 

3.160,00 09.474.688/0001-16- BIG BRAIN 
COMUNICAÇÃO LTOA 

3.120,00 13.381 .883/0001-79 - MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TOA 

3.000,00 31 .170.77510001-39 -CAMAV 
SERVICOS DE MARKETING DIGITAL 
LTOA 

3.033,00 03.021.44710001-35 -CONTATUS 
PUBLICIDADE L TOA 

2.980,00 13.381.883/0001-79- MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TDA 

2.990,00 15.385.063/0001-80 - AGENCIA 
DIGITAL LOOK"N FEEL LTOA 

2.970,00 15.385.063/0001-80 -AGENCIA 
DIGITAL LOOK'N FEEL LTDA 

SEMAD -~fo"H.i B1-
FOLHA~_::;a:;,...,.~:; ____ _ 
RÚBRICA CP 

Cancelado - Após análise dos documentos anexados, constatou-se que 
a empresa não atendeu a diligência quanto a aceitabllldade da proposta 
vencedora ferindo os itens 8.6.2 e 8.6.3 do Edital. Não manteve sua 
oferta para todos os itens vencidos, ocasionando na perna de negócio. 
Na oportunidade infom,o que a empresa está desclassificada e os autos 
do processo serao posteriormente remetidos a PGM do municlpio, para 
apreciação e responsabilização da licitante pelo ônus deconrente da 
perda de negócio e ficará sujeito a eventuais 
sanções/penalização/multas administrativas. 25/08/2022 15:22:48 

Cancelado - Após a fase de lances foi observado que a empresa 
incialmente classificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observância do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administraçao não precisa recorrer ao Poder 
Judiciário para corrigir os seus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
Tendo em vista transparecer e comgir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/2022 11 : 13:09 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. 
Portanto não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
26/08/2022 10:21:25 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. 
Portanto não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
25/08/2022 17:57:44 

Cancelado - Após a fase de lances foi observado que a emprasa 
incialmente classificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o rtem 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observância do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração não precisa raconrer ao Poder 
Judiciário para corrigir os seus atos, podendo fazê-lo diratamente. 
Tendo em vista transparecer e corrigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/202211 :13:09 

Cancelado - Após anélise dos documentos anexados, constatou.se que 
a empresa não atendeu a diligência quanto a acertabilldade da proposta 
vencedora ferindo os itens 8.6.2 e 8.6.3 do Edital. Não manteve sua 
oferta para todos os itens vencidos, ocasionando na perna de negócio. 
Na oportunidade infom,o que a empresa esté desclassificada e os autos 
do processo serao posteriormente remetidos a PGM do municlplo, para 
apreciação e responsabilização da licitante pelo ônus deconrente da 
perda de negócio e ficará sujeito a eventuais 
sanções/penalização/multas administrativas. 25/08/2022 15:22:48 

Cancelado - Após a fase de lances foi observado que a emprasa 
incialmente classificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observência do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissão 
se ampara do princlpiO da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração não precisa recorrer ao Poder 
Judiciário para corrigir os seus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
Tendo em vista transparecer e comgir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/202211 :1 3:09 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência confom,e solicitado. 
Portanto não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
25/08/2022 17:57:44 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência confom,e solicitada. O 
documento anexado possui data de emissão de 02/08/2022 és 
18:00:04. A oportunidade de saneamento sõ é válida pra documentos 
com data pré-existentes é abertura do certame (25/0712022 és 09:00h). 
Portanto, em descordo ao item 9.3.1 do Edital. 29/08/2022 15:54:18 

Cancelado - Após a fase de rances foi observado que a empresa 
incialmente classificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observância do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração não precisa raconrer ao Poder 
Judiciério para corrigir os seus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
Tendo em vista transparacer e comgir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/2022 11 : 13:09 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. 
Portanto não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
26/08/2022 10:21 :25 

Cancelado - Licitante nAo atendeu a diligência contom,e solicitado. 
Portanto não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
26/08/2022 10:21 :25 
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25/07/2022 - 09:31 :47 

25/07/2022 - 09:31 :55 

25/07/2022 - 09:32:09 

25/07/2022 -09:32:13 

25/07/2022 -09:32:17 

25/07/2022 - 09:32:23 

25/07/2022 - 09:32:33 

25/07/2022 - 09:32:59 

25/07/2022 - 09:33:22 

25/07/2022 - 09:33:44 

25/07/2022 - 09:33:47 

2.978,00 09.474.688/0001-16- BIG BRAIN 
COMUNICAÇÃO LTOA 

2.960,00 09.474.688/0001-16- BIG BRAIN 
COMUNICAÇÃO LTDA 

2.940,00 13.381 .883/0001-79- MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TOA 

2. 700,00 31 .170. 775/0001-39 - CAMA V 
SERVlCOS DE MARKETING DIGITAL 
LTOA 

2.950,00 15.385.063/0001-80 - AGENCIA 
DIGITAL LOOK'N FEEL LTOA 

2.680,00 13.381.883/0001-79-MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TOA 

2.650,00 09.474.688/0001-16-BIG BRAIN 
COMUNICAÇÃO L TOA 

2.620,00 13.381 .883/0001 -79 - MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TOA 

2.600,00 31 .170.775/0001-39 - CAMAV 
SERVlCOS DE MARKETING DIGITAL 
LTOA 

2.580,00 09.474.688/0001 -16 - BIG BRAIN 
COMUNICAÇÃO LTOA 

2.550,00 13.381 .883/0001-79 - MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TOA 

SEMAiJ

FOLH 
RÚBRICA ----...... +----

Cancelado - Após anélise dos documentos anexados, constatou-se que 
a empresa não atendeu a diligência quanto a aceitabilidade da proposta 
vencedora ferindo os itens 8.6.2 e 8.6.3 do Edital. Não manteve sua 
otena para todos os itens vencidos, ocasionando na perda de neg6cio. 
Na oportunidade informo que a empresa está desclassificada e os autos 
do processo serllo posteriormente remetidos a PGM do município, para 
apreciação e responsabilização da licitante pelo ônus deconrente da 
perda de negócio e ficará sujetto a eventuais 
sanções/penalização/multas administrativas. 25/08/2022 15:22:48 

Cancelado • Após análise dos dorumentos anexados, constat0trse que 
a empresa não atendeu a diligência quanto a aceHabilldade da proposta 
vencedora ferindo os itens 8.6.2 e 8.6.3 do Edital. Não manteve sua 
otena para todos os itens vencidos, ocasionando na perda de neg6cio. 
Na oportunidade informo que a empresa está desclassificada e os autos 
do processo serllo posteriormente remetidos a PGM do município, para 
apreciação e responsabilização da licitante pelo ônus decorrente da 
perda de negócio e ficará sujeito a eventuais 
sanções/penalização/multas administrativas. 25/08/2022 15:22:48 

Cancelado - Após a fase de lances foi observado que a empresa 
incialmente classificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2. 1 do Edital. Afim 
de garantir a observ!lncia do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o poder de conlrolar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração não precisa recorrer ao Poder 
Judiciário para corrigir os seus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
Tendo em vista transparecer e corrigir em tempo hébil o ato 
equivocado. 22/08/202211 :13:09 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. 
Ponanto não manteve sua ofena, ocasionando na perda de negócio. 
25/08/2022 17:57:44 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. 
Ponanto não manteve sua ofena, ocasionando na perda de negócio. 
26/08/2022 10:21:25 

Cancelado - Após a fase de lances foi observado que a empresa 
incialmente classificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observência do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o poder de conlrolar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração não precisa reconrer ao Poder 
Judiciério para corrigir os seus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
Tendo em vista transparecer e corrigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/202211 :13:09 

Cancelado - Após análise dos documentos anexados, constatou-se que 
a empresa não atendeu a diligência quanto a aceitabilidade da proposta 
vencedora ferindo os itens 8.6.2 e 8.6.3 do Edital. Não manteve sua 
ofena para todos os itens vencidos, ocasionando na perda de negócio. 
Na oportunidade Informo que a empresa está desclasslftcada e os autos 
do processo serão posteriormente remetidos a PGM do municlpio, para 
apreciação e responsabilização da licitante pelo ônus deconrente da 
perda de negócio e ficará sujeito a eventuais 
sanções/penalização/multas administrativas. 25/08/2022 15:22:48 

Cancelado - Após a fase de lances foi observado que a empresa 
incialmente ciassificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observ!lncia do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o poder de conlrolar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração não precisa recorrer ao Poder 
Judiciário para corrigir os seus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
Tendo em vista transparecer e corrigir em tempo hébil o ato 
equivocado. 22/08/202211 :13:09 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. 
Ponanto não manteve sua ofena, ocasionando na perda de negócio. 
25/08/2022 17:57:44 

Cancelado - Após anélise dos documentos anexados, constatou-se que 
a empresa não atendeu a diligência quanto a aceitabilidade da proposta 
vencedora ferindo os Itens 8.6.2 e 8.6.3 do Edital. Não manteve sua 
otena para todos os itens vencidos, ocasionando na perda de negócio. 
Na oportunidade informo que a empresa está desclassificada e os autos 
do processo serão posteriormente remetidos a PGM do municlpio, para 
apreciação e responsabilização da licitante pelo ônus deconrente da 
perda de negócio e ficará sujeito a eventuais 
sanções/penalização/multas administrativas. 25/08/2022 15:22:48 

Cancelado - Após a fase de lances foi observado que a empresa 
incialmente classificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observância do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissão 
se ampara do prtnclpio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando--os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Acrninistração não precisa recorrer ao Poder 
Judiciário para conigir os seus atos, podendo fazê--lo diretamente. 
T ando em vista transparecer e corrigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/202211 :13:09 

,.. porto/ de A autenticidade do documento pode ser verificada no stte https://Validaarquivo.ponaldecompraspublicas.com.br 
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25/07/2022 - 09:34:31 

25/0712022 - 09:35: 16 

25/07/2022 - 09:35:54 

25/0712022 - 09:36:39 

25/07/2022 - 09:36:57 

25/07/2022 • 09:37:11 

25/07/2022 - 09:37:25 

25/07/2022 - 09:37:33 

25/07/2022 • 09:37:49 

25/07/2022 • 09:38:40 

2.500,00 09.474.688/0001-16 - BIG BRAIN 
COMUNICAÇÃO LTOA 

2.480,00 13.381 .883/0001-79- MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TOA 

2.900,00 15.385.063/0001-80- AGENCIA 
DIGITAL LOOK"N FEEL LTDA 

2.470,00 09.474.688/0001-16 - BIG BRAIN 
COMUNICAÇÃO L TOA 

2.450,00 13.381.663/0001-79-MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TOA 

2.440,00 09.474.688/0001-16 • BIG BRAIN 
COMUNICAÇÃO L TOA 

2.420,00 13.381 .663/0001-79-MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TOA 

2.400,00 09.474.688/0001-16- BIG BRAIN 
COMUNICAÇÃO LTOA 

2.360,00 13.381.883/0001-79- MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TDA 

2.300,00 09.474.688/0001-16 • BIG BRAIN 
COMUNICAÇÃO L TDA 

SEMAD·A 
FOLH 
RÚBRICA _____ _ 

Cancelado. Após análise dos documentos anexados, constatou-se que 
a empresa não atendeu a diligência quanto a aceitabilidade da proposta 
vencedora ferindo os itens 8.6.2 e 8.6.3 do Edital . Não manteve sua 
oferta para todos os itens vencidos, ocasionando na perda de negócio. 
Na oportunidade informo que a empresa está desclassificada e os autos 
do processo serao posteriormente remetidos a PGM do municlpio, para 
apreciação e responsabiização da licitante pelo ônus deconrente da 
perda de negócio e ficará st4elto a eventuais 
sanções/penalização/multas administrativas. 25/08/2022 15:22:48 

Cancelado - Após a fase de lances foi obse,vado qua a empresa 
incialmente classi1icada em primeiro lugar, se identi1icou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observância do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissão 
se ampara do p,inclpio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o poder de controlar os próp,ios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administraçao nao precisa recorrer ao Poder 
Judiciário para corrigir os seus atos, podendo faz~ diretamente. 
Tendo em vista transparecer e cooigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/202211 :13:09 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. 
Portanto não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
26/08/2022 10:21 :25 

Cancelado - Após análise dos documentos anexados, constatou-se que 
a empresa não atendeu a diligência quanto a aceitabilidade da proposta 
vencedora ferindo os itens 8.6.2 e 8.6.3 do Edital . Não manteve sua 
oferta para todos os itens vencidos, ocasionando na perda de negócio. 
Na oportunidade informo que a empresa está desclassi1icada e os autos 
do processo serão posteriormente remetidos a PGM do municlpio, para 
apreciação e responsabilização da licitante pelo ônus deconrente da 
perda de negócio e ficará St4elto a eventuais 
sanções/penalização/multas administrativas. 25/08/2022 15:22:48 

Cancelado - Após a fase de lances foi obse,vado que a empresa 
incialmente dassificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observância do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissão 
se ampara do p,inclpio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o poder de controlar os prôp,ios atos, 
anuland~ quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração não precisa reconrer ao Poder 
Judiciário para corrigir os seus atos, podendo fazt,.jo diretamente. 
Tendo em vista transparecer e cooiglr arn tempo hébil o ato 
equivocado. 22/08/2022 11 : 13:09 

Cancelado - Após análise dos documentos anexados, constatou-se que 
a empresa não atendeu a diligência quanto a aceitabilidade da proposta 
vencedora ferindo os itens 8.6.2 e 8.6.3 do Edital. Não manteve sua 
oferta para todos os Itens vencidos, ocasionando na perda de negócio. 
Na oportunidade informo que a empresa está desclassi1icada e os autos 
do processo serão posteriormente remetidos a PGM do municlpio, para 
apreciação e responsabilização da licitante pelo ônus deconrente da 
perda de negócio e ficará st4eito a eventuais 
sanções/penalizaçAo/multas administrativas. 25/08/2022 15:22:48 

Cancelado - Após a fase de lances foi observado que a empresa 
incialmente classi1icada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observância do principio consfüucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissão 
se ampara do p,incipio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o podar de controlar os próp,ios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração não precisa reconrer ao Poder 
Judiciário para corrigi r os seus atos, podendo fazt,.jo diretamente. 
Tendo em vista transparecer e corrigir arn tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/202211 :13:09 

Cancelado - Após análise dos documentos anexados, constatou-se que 
a empresa não atendeu a diligência quanto a aceitabilidade da proposta 
vencedora ferindo os itens 8.6.2 e 8.6.3 do Edital. Não manteve sua 
oferta para todos os Itens vencidos, ocasionando na perda de negócio. 
Na oportunidade informo que a empresa está desclassi1icada e os autos 
do processo serao posteriormente remetidos a PGM do municlpio, para 
apreciação e responsabilização da licitante pelo ônus deconrente da 
perda de negócio e ficará s~ eito a eventuais 
sanções/penalizaçAo/multas administrativas. 25/08/2022 15:22:48 

Cancelado - Após a fase de lances foi observado que a empresa 
incialmente classificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o Item 7.2. 1 do Edital. Afim 
de garantir a observância do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissão 
se ampara do p,inclpio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o poder de controlar os próp,ios atos, 
anulando-os quando ílegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração não precisa recorrer ao Poder 
Judiciário para corrigir os seus atos, podendo faz~ diretamente. 
Tendo em vista transparecer e cooiglr arn tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/202211 :13:09 

Cancelado - Após anáise dos documentos anexados, constatou-sa que 
a empresa não atendeu a diligência quanto a aceitabilidade da proposta 
vencedora ferindo os itens 8.6.2 e 8.6.3 do Edital . Não manteve sua 
oferta para todos os Itens vencidos, ocasionando na perda de negócio. 
Na oporturidade informo que a empresa está desclassificada e os autos 
do processo serão posteriormente remetidos a PGM do municlpio, para 
apreciação e responsabilização da licitante pelo ônus decorrente da 
perda de negócio e ficará st4eito a eventuais 
sanções/penalizaçAo/multas administrativas. 25/08/2022 15:22:48 
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25/07/2022 - 09:39:05 

25/07/2022 - 09:40:08 

25/07/2022 - 09:40:21 

25/07/2022 - 09:42:07 

25/07/2022 - 09:42:28 

25/07/2022 - 09:43:05 

25/07/2022 - 09:43:28 

2.280,00 13.381 .883/0001 -79 - MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TDA 

2.270,00 09.474.688/0001-16-BIG BRAIN 
COMUNICAÇÃO LTDA 

2.260,00 13.381.883/0001-79-MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TDA 

2.200,00 09.474.688/0001-16 - BIG BRAIN 
COMUNICAÇÃO L TDA 

2.150,00 13.381 .883/0001-79 - MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TDA 

2.000,00 09.474.688/0001-16- BIG BRAIN 
COMUNICAÇÃO LTDA 

1.990,00 13.381.883/0001-79 - MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TDA 

SEM~D-TUBA 
FOLH 

RÚBRICA 

Cancelado - Após a fase de lances foi obs81Vado que a empresa 
incialmente classificada em primeiro lugar, se Identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a obs81Vência do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa pare a administração, esta comissêo 
se ampare do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o poder de con1rolar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração não precisa recorrer ao Poder 
Judiciário para corrigir os seus atos, podendo faz~o diretamente. 
Tendo em vista transparecer e corrigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/202211 :13:09 

Cancelado - Após análise dos documentos anexados, constatou-se que 
a empresa não atendeu a diligência quanto a aceitabilidade da proposta 
vencedora ferindo os Itens 8.6.2 e 8.6.3 do Edital. Nêo manteve sua 
oferta pare todos os itens vencidos, ocasionando na perda da negócio. 
Na oportunidade informo que a empresa está desclassificada e os autos 
do processo sarao posterioílTlanta remetidos a PGM do municlpio, pare 
apreciação e responsabilização da licitante pelo ônus decorrente da 
perda de negócio e ficará sl.je~o a eventuais 
sanções/penalização/multas administrativas. 25/08/2022 15:22:48 

Cancelado - Após a fase de lances foi obs81Vado que a empresa 
incialmente classificada em primeiro lugar, se Identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observência do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa pare a administração, esta comissêo 
se ampare do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração nao precisa recorrer ao Poder 
Judiciário para corrigir os seus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
T ando em vista transparecer e corrigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/202211 :13:09 

Cancelado - Após análise dos documentos anexados, constatou-se que 
a empresa nao atendeu a diligência quanto a aceitabilidada da proposta 
vencedora ferindo os Itens 8.6.2 e 8.6.3 do Edital. Nêo manteve sua 
oferta para todos os itans vencidos, ocasionando na perda de negócio. 
Na oporturidade informo que a empresa está desdassificeda e os autos 
do processo serão posterionnente remetidos a PGM do municipio, para 
apreciação e responsabilização da licitante pelo ônus decorrente da 
perda de negócio e ficará sujeito a eventuais 
sanções/penalização/multas administrativas. 25/08/2022 15:22:48 

Cancelado -Após a fase de lances foi observado que a empresa 
incialmente classificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissêo 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Acniinistração não precisa recorrer ao Poder 
Judiciário para corrigir os seus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
Tendo em vista transparecer e corrigir em tempo hábil o ato 
equivocedo. 22/08/202211 :13:09 

Cancelado -Após análise dos documentos anexados, constatou-se que 
a empresa não atendeu a diligência quanto a aceitabilidade da proposta 
vencedora ferindo os itens 8.6.2 e 8.6.3 do Edital. Nào manteve sua 
oferta para todos os itens vencidos, ocasionando na perda de negócio. 
Na oporturidade informo que a empresa está desclassificada e os autos 
do processo serao posterionT1ente remetidos a PGM do municipio, para 
apreciação e responsabilização da licitante pelo ônus decorrente da 
perda de negócio e ficará sl.jelto a eventuais 
sanções/penalização/multas administrativas. 25/08/2022 15:22:48 

Cancelado - Após a fase de lances foi obs81Vado que a empresa 
incialmente classificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observência do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissêo 
se ampare do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administraçao nao precisa recorrer ao Poder 
Judiciário para corrigir os seus atos, podendo faz~o diretamente. 
T ando em vista transpa,ecer e corrigir em tempo hábil o elo 
equivocedo. 22/08/202211 :13:09 

0002 - GESTÃO DE CONTEÚDO 

22/07/2022 - 17:14:25 

22/07/2022 - 20:02:09 

VN CNPJ Sltuaçlo 

3.172,00 (proposta) 15.385.063/0001-80-AGENCIA Cancelado - Licitante nào atendeu a diligência confoílTle solicitado. 
DIGITAL LOOK' N FEEL LTDA Portanto não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negõclo. 

25/08/2022 17:57:50 

2.538, 14 (proposta) 13.381.883/0001-79- MP MARKETING Cancelado - Após a fase de lances foi obs81Vado que a empresa 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TDA incialmente classificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 

sua proposta de preço no sistema, ferindo o Item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garanUr a observância do principio constitucional da Isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando llegals ou revogando-os quando Inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração não precise recorrer ao Poder 
Judiciário para corrigir os seus atos, podendo faz~o diretamente. 
Tendo em vista transparecer e corrigir em tempo hábil o ato 
equlvocedo. 22/08/202211 :13:09 

- portal de A autenticidade do documento pode ser verificada no site https:/lvalidaarquivo.portaldecompraspubUcas.com.br 
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23/07/2022 - 11 :53:34 

24/07/2022 - 18:27:52 

25/0712022. - 08:32:08 

25/07/2022 - 08:42:10 

25/07/2022 - 09:23:05 

25/07/2022. - 09:26:22 

25/07/2022. - 09:27:04 

25/07/2022. - 09:27:06 

25/07/2022 - 09:27:29 

25/07/2022 - 09:27:46 

25/07/2022 - 09:28:00 

25/07/2022 - 09:28:43 

3.100.00 (proposta) 33.124.986/0001-60 - RICARDO TELES 
FOTOGRAFIAS L TOA 

3.172,67 (proposta) 09.474.688/0001 -16 - BIG BRAIN 
COMUNICAÇÃO LTOA 

3.172,67 (proposta) 03.021.447/0001-35 - CONTATUS 
PUBLICIDADE LTOA 

2.140,00 (proposta) 31.170.775/0001-39-CAMAV 
SERVICOS DE MARKETING DIGITAL 
LTOA 

2.130,00 09.474.688/0001-16-BIG BRAIN 
COMUNICAÇÃO LTOA 

2.120,00 13.381 .883/0001-79 - MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TOA 

2.100,00 31 .170.775/0001-39-CAMAV 
SERVICOS DE MARKETING DIGITAL 
LTDA 

2.110,00 03.021.447/0001-35-CONTATUS 
PUBLICIDADE L TOA 

2.050,00 13.381.883/0001-79-MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TOA 

2.030,00 03.021.447/0001-35-CONTATUS 
PUBLICIDADE L TOA 

2.020,00 13.381.883/0001-79 - MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TOA 

2.000,00 03.021.447/0001-35- CONTATUS 
PUBLICIDADE L TOA 

SEMAD~TUH, 
FOLHA 

RÚBRICA - -
Cancelado - A empresa deixou de apresentar proposta de preços 
juntamente com documentos de habilitação confonne é exigido no Item 
5.1 concomitantemente ao Item 7.2.1 do Edital. Mesmo declarando 
estar enquadrada como MEIEPP a empresa deixou de apresentar 
documentos de habllit&Çao ferindo o item 5.4 do Edital. 29/08/2022 
18:01:28 

Cancelado - Apôs anélise dos documentos anexados, constatou-se que 
a empresa não atendeu a diligência quanto a aceltabilidade da proposta 
vencedora ferindo os itens 8.6.2 e 8.6.3 do Edital. Não manteve sua 
oferta para todos os itens vencidos, ocasionando na perda de negócio. 
Na oporturidade Informo que a empresa está desclassificada e os autos 
do processo sen!o posterionnente remetidos a PGM do municlpio, para 
apreciaçao e responsabitização da licitante pelo ônus decom,nte da 
perda de negócio e ficará sujeito a eventuais 
sanções/penalização/multas administrativas. 25/08/2022 15:22:48 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência confOITne solicitada. O 
documento anexado possui data de emissão de 02/08/2022. às 
18:00:04. A oportunidade de saneamento só é vélida pra documentos 
com data pré-<1xlstentes a abertura do certame (25/07/2022 és 09:00h). 
Portanto, em descordo ao item 9.3.1 do Edital. 29/08/2022 15:54:18 

Cancelado - Licitante nao atendeu a diligência conforme solicitado. 
Portanto não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
29/08/2022 17:59:09 

Cancelado - Apôs anélise dos documentos anexados, constatou-se que 
a empresa não atendeu a diligência quanto a aceitabilidade da proposta 
vencedora ferindo os itens 8.6.2 e 8.6.3 do Edital. Não manteve sua 
oferta para todos os itens vencidos, ocasionando na perda de negócio. 
Na oporturidade informo que a empresa esta desclassificada e os autos 
do processo serao posterionnente remetidos a PGM do municlpio, para 
apreciaçao e responsabilização da licitante pelo ônus decom,nte da 
perda de negócio e ficará sujeito a eventuais 
sanções/penalização/multes edminlstretivas. 25/08/2022 15:22:48 

Cancelado - Apôs a fase de lances foi observado que a empresa 
incialmente classificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital . Afim 
de garantir a observancia do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissão 
se ampare do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
Inoportunos. Assim, a Admlnlstraçao não precisa recom,r ao Poder 
Judiciério para corrigir os seus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
T ando em vista transparecer e corrigir em tempo hébll o ato 
equivocado. 22/08/2022 11 : 13:09 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. 
Portanto não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
29/08/2022 17:59:09 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência conforme solicitada. O 
documento anexado possui data de emissão de 02/08/2022. és 
18:00:04. A oportunidade de saneamento só é véllda pra documentos 
com data pré-<lxistentes a abertura do certame (25/07/2022 és 09:00h). 
Portanto, em descordo ao item 9.3.1 do Edital. 29/08/2022 15:54:18 

Cancelado - Apôs a fase de lances foi observado que a empresa 
incialmente classificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observência do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administraç!lo Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administraç!lo não precisa recom,r ao Poder 
Judlclérto para corrigir os seus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
Tendo em vista transparecer e corrigir em tempo hébll o ato 
equivocado. 22/08/2022 11: 13:09 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência conforme solicitada. o 
documento anexado possui data de emissão de 02/08/2022. és 
18:00:04. A oportunidade de saneamento só é vélida pra documentos 
com data pré-<lxistentes é abertura do certame (25/07/2022 és 09:00h). 
Portanto, em descordo ao item 9.3.1 do Edital. 29/08/2022 15:54:18 

Cancelado - Apôs a fase de lances foi observado que a empresa 
incialmente dassificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observllncia do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administraç!lo, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administraç!lo Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogand0-0s quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Adrninistraçao nao precisa recom,r ao Poder 
Judiciério para corrigir os seus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
Tendo em vista transparecer e corrigir em tempo hébll o ato 
equivocado. 22/08/2022 11: 13:09 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência conforme solicitada. o 
documento anexado possui data de emissão de 02/08/2022 és 
18:00:04. A oportunidade de saneamento só é vélida pra documentos 
com data pré-<1xistentes é abertura do certame (25/07/2022 és 09:00h). 
Portanto, em descordo ao item 9.3.1 do Editei. 29/08/2022 15:54:18 
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25/0712022. • 09:29:00 

25/0712022 • 09:29:15 

25/0712022 • 09:29:35 

25/0712022 - 09:30:01 

25/0712022 • 09:30:08 

25/0712022. • 09:30:22 

25/0712022 • 09:30:33 

25/0712022 • 09:31 :13 

25/0712022 -09:31 :22 

25/0712022 -09:31 :30 

25/0712022 • 09:31 :43 

-

porto/de 
COMPRAS 

& PÜSLICAS 

1.980,00 13.381.883/0001-79 - MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TDA 

1.970,00 09.474.688/0001-16 • BIG BRAIN 
COMUNICAÇÃO L TDA 

1.960,00 13.381.88310001-79-MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TDA 

1.950,00 09.474.688/0001-16- BIG BRAIN 
COMUNICAÇÃO LTDA 

1.940,00 03.021.447/0001-35- CONTATUS 
PUBLICIDADE LTDA 

1.900,00 31.170.775/0001-39-CAMAV 
SERVICOS DE MARKETING DIGITAL 
LTDA 

1.890,00 13.381.883/0001-79- MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TDA 

1.850,00 03.021.447/0001-35-CONTATUS 
PUBLICIDADE L TDA 

1.830,00 15.385.063/0001~0 - AGENCIA 
DIGITAL LOOK' N FEEL L TDA 

1.840,00 13.381.88310001-79 - MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TDA 

1.820,00 31.170.775/0001-39-CAMAV 
SERVICOS DE MARKETING DIGITAL 
LTDA 

SEMAD-~UBh 
FOLHA _ 

RÚBRICA __ _ 

Cancelado - Apôs a fase de lances foi observado que a empresa 
incialmente classtficada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observência do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissêo 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração não precisa recorrer ao Poder 
Judiciério para corrigir os seus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
T ando em vista transparecer e conigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/2022. 11: 13:09 

Cancelado - Apôs análise dos documentos anexados, constatou-se que 
a empresa não atendeu a diligência quanto a aceitabilidade da proposta 
vencedora ferindo os itens 8.6.2 e 8.6.3 do Edital. Não manteve sua 
oferta para lodos os itens vencidos, ocasionando na perda de negócio. 
Na oportunidade infonno que a empresa está desdassificada e os autos 
do processo serão posteriormente remetidos a PGM do município, para 
apreciação e responsabilização da licitante pelo ônus decorrente da 
perda de negócio e ficará sl.jeito a eventuais 
sanções/penalização/multas administrativas. 25/08/2022 15:22:48 

Cancelado - Apôs a fase de lances foi observado que a empresa 
incialmente classificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observência do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração não precisa recorrer ao Poder 
Judiciério para corrigir os seus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
T ando em vista transparecer e conigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/2022 11: 13:09 

Cancelado - Apôs análise dos documentos anexados, constatou-se que 
a empresa não atendeu a diligência quanto a aceitabilidade da proposta 
vencedora ferindo os itens 8.6.2 e 8.6.3 do Edital. Não manteve sua 
oferta para todos os itens vencidos, ocasionando na perda de negócio. 
Na oportunidade infonno que a empresa está desdassificada e os autos 
do processo se~o posteriormente remetidos a PGM do município, para 
apreciação e responsabilização da licitante pelo ônus decorrente da 
perda de negócio e ficará sl.jeito a eventuais 
sanções/penalização/multas administrativas. 25/08/2022 15:22:48 

Cancelado - Licitante nao atendeu a diligência confonne solicitada. O 
documento anexado possui data de emissão de 02/0812022. às 
18:00:04. A oportunidade de saneamento só é válida pra documentos 
com data pré-<lxistentes à abertura do certame (25/0712022 às 09:00h). 
Portanto, em descordo ao item 9.3.1 do Edital. 29/08/2022 15:54:18 

Cancelado - Licitante nao atendeu a diligência confonne solicitado. 
Portanto nao manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
29/0812022 17:59:09 

Cancelado - Apôs a fase de lances foi observado que a empresa 
incialmente classificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Aflm 
de garantir a observância do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissao 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração não precisa recorrer ao Poder 
Judiciário para corrigir os seus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
Tendo em vista transparecer e conigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/2022 11 : 13:09 

Cancelado • Licitante não atendeu a diligência conforme solicitada. O 
documento anexado possui data de emissão de 02/0812022. és 
18:00:04. A oportunidade de saneamento só é vélida pra documentos 
com data pré-<lxistentes à abertura do certame (25/0712022 às 09:00h). 
Portanto, em descordo ao item 9.3.1 do Edital. 29/08/2022 15:54:18 

Cancelado - Licitante nao atendeu a diligência conforme solicitado. 
Portanto nao manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
25/0812022 17:57:50 

Cancelado - Apôs a fase de lances foi observado que a empresa 
incialmente classificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observância do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração não precisa recorrer ao Poder 
Judiciério pare corrigir os seus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
T ando em vista transparecer e conigir em tempo hébil o ato 
equivocado. 22/08/202211 :13:09 

Cancelado~ Licitante não atendeu a diligência confonne solicitado. 
Portanto não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
29/08/2022 17:59:09 
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25/07/2022. - 09:32:01 

25/07/2022 • 09:32:31 

25/07/2022 - 09:32:38 

25/0712022 - 09:32:46 

25/07/2022. • 09:32:51 

25/07/2022 - 09:33:02 

25/0712022 - 09:33:28 

25/0712022. - 09:33:47 

25/0712022 - 09:33:54 

25/0712022 - 09:34: 19 

25/0712022 • 09:34:41 

1.800,00 13.381.883/0001-79- MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TOA 

1.790,00 15.385.063/0001~ -AGENCIA 
DIGITAL LOOK' N FEEL LTDA 

1.700,00 03.021.447/0001-35-CONTATUS 
PUBLICIDADE L TOA 

1.690,00 15.385.063/0001~ -AGENCIA 
DIGITAL LOOK' N FEEL LTOA 

1.650,00 13.381.883/0001-79-MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TOA 

1.640,00 15.385.063/0001~ -AGENCIA 
DIGITAL LOOK'N FEEL LTOA 

1.600,00 13.381.883/0001-79- MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TOA 

1.590,00 15.385.063/0001~ -AGENCIA 
DIGITAL LOOK'N FEEL L TOA 

1.580,00 09.474.688/0001-16- BIG BRAIN 
COMUNICAÇÃO L TOA 

1.550,00 13.381 .883/0001-79- MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS LTDA 

1.530,00 09.474.688/0001-16 - BIG BRAIN 
COMUNICAÇÃO L TOA 

SEMA~ITUBA 
FOLHA 

RÚBRICA_ . ····-· 

Cancelado - Após a fase de lances foi observado que a empresa 
inclalmente classi1icada em primeiro lugar, se Identificou eo cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observàncla do principio constitucional da isonomia. em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Publica possui o poder de controlar os próprios atos. 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração nao precisa recorrer ao Poder 
Judiciário para corrigir os seus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
Tendo em vista transparecer e corrigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/202211 :13:09 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. 
Portanto não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
25/08/2022 17:57:50 

Cancelado - Licitante nào atendeu a diligência conforme solicitada. O 
documento anexado possui data de emissào de 02/08/2022. és 
18:00:04. A oportunidade de saneamento s6 é válida pra documentos 
com data pré..,xistentes é abertura do certame (25/07/2022 és 09:00h). 
Portanto, em descordo ao item 9.3.1 do Edital. 29/08/2022 15:54:18 

Cancelado - Licitante nào atendeu a diligência conforme solicitado. 
Portanto nào manteve sua oferta. ocasionando na perda de negócio. 
25/08/2022 17:57:50 

Cancelado - Após a fase de lances foi observado que a empresa 
incialmente classi1icada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observància do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Publica possui o poder de controlar os próprios atos. 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração nao precise recorrer ao Poder 
Judiciério para corrigir os seus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
Tendo em vista transparecer e corrigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/2022 11: 13:09 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. 
Portanto não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
25/08/2022 17:57:50 

Cancelado - Após a fase de lances foi observado que a empresa 
incialmente classificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observância do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissào 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Publica possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração nao precisa recorrer ao Poder 
Judiciário para corrigir os seus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
T ando em vista transparecer e corrigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/202211 :13:09 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. 
Portanto não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
25/08/2022 17:57:50 

Cancelado - Após análise dos dorumentos anexados. constatoo.se que 
a empresa nào atendeu a diligência quanto a eceitabilidade da proposta 
vencedora ferindo os itens 8.6.2 e 8.6.3 do Edital. Não manteve sua 
oferta para todos os itens vencidos. ocasionando na perda de negócio. 
Na oportunidade informo que a empresa esta desdasslficada e os autos 
do processo serão posteriormente remetidos a PGM do município, para 
apreciação e responsabilizaçào da licitante pelo ônus decorrente da 
perda de negócio e ficará •~eito a eventuais 
sanções/penalização/multas administrativas. 25/08/2022 15:22:48 

Cancelado - Após a fase de lances foi observado que a empresa 
inciatmente classificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observância do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a admlnlstraçao, esta comissao 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Publica possui o poder de controlar os próprios atos, 
anuland~s quando ilegais ou revogand~s quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração nào precisa recorrer ao Poder 
Judiciário para corrigir os seus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
Tendo em vista transparecer e corrigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/202211 :13:09 

Cancelado - Após análise dos dorumantos anexados, constatoo.se que 
a empresa nao atendeu a diligência quanto a aceitabilidade da proposta 
vencedora ferindo os itens 8.6.2 e 8.6.3 do Edital. Não manteve sua 
oferta para todos os itens vencidos, ocasionando na perda de negôcio. 
Na oporturidade informo que a empresa esté desclassi1icada e os autos 
do processo serão posteriormente remetidos a PGM do municipio. para 
apreciação e responsabilização da licitante pelo ônus decorrente da 
perda de negócio e ficará sujeito a eventuais 
sanções/penalização/multas administrativas. 25/08/2022 15:22:48 
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25/07/2022 -09:35:10 

25/07/2022 - 09:36:48 

25/07/2022 • 09:37:03 

25/07/2022 - 09:37:24 

25/07/2022 - 09:37:33 

25/07/2022 - 09:37:59 

25/07/2022 - 09:38:08 

25/07/2022 - 09:38:47 

25/07/2022 • 09:38:57 

.. 
porto/de 
CO#!fPRAS 

.. PUBLICAS 

1.520,00 13.381 .883/0001-79- MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TOA 

1.500,00 09.474.688/0001-16-BIG BRAIN 
COMUNICAÇÃO LTOA 

1.480,00 13.381.883/0001-79- MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TOA 

1.400,00 09.474.688/0001-16-BIG BRAIN 
COMUNICAÇÃO LTOA 

1.380,00 13.381.883/0001-79- MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TOA 

1.350,00 09.474.688/0001-16 - BIG BRAIN 
COMUNICAÇÃO L TOA 

1.340,00 13.381.663/0001 -79 - MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TOA 

1.300,00 09.474.688/0001-16- BIG BRAIN 
COMUNICAÇÃO LTOA 

1.280,00 13.381 .883/0001-79-MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TOA 

Cancelado - Após a fase de lances foi observado que a empresa 
incialmente ciasstficada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observância do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administraçao, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administraçao Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Acininistraçao não precisa recorrer ao Poder 
Judiciário para corrigir os seus atos, podendo fazt>-lo diretamente. 
Tendo em vista transparecer e corrigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/2022 11 : 13:09 

Cancelado -Após análise dos documentos anexados, constat0<»e que 
a empresa não atendeu a diligência quanto a aceitabilidade da proposta 
vencedora ferindo os itens 8.6.2 e 8.6.3 do Edital . Não manteve sua 
oferta para todos os itens vencidos, ocasionando na perda de negócio. 
Na oportunidade informo que a empresa está desdassificada e os autos 
do processo serêo posteriormente remetidos a PGM do municipio, para 
apreciaçao e responsabilizaçao da licitante pelo ônus decorrente da 
perda de negócio e ficará sLje~o a eventuais 
sanções/penalização/multas administrativas. 25/08/2022 15:22:48 

Cancelado - Após a fase de lances foi observado que a empresa 
lncialmente classificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observância do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administraçao, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administraçao Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administraçao não precisa recorrer ao Poder 
Judiciário para corrigir os seus atos, podendo fazt>-lo diretamente. 
Tendo em vista transparecer e corrigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/2022 11 : 13:09 

Cancelado - Após análise dos documentos anexados, constatou-se que 
a empresa não atendeu a diligência quanto a aceitabilidade da proposta 
vencedora ferindo os Itens 8.6.2 e 8.6.3 do Edital. Nao manteve sua 
oferta para todos os itens vencidos, ocasionando na perda de negócio. 
Na oportunidade informo que a empresa está desdassificada e os autos 
do processo serao posteriormente remetidos a PGM do município, para 
apredaçao e responsabillzaçao da licitante pelo ônus decorrente da 
perda de negócio e ficará sLjeito a eventuais 
sanções/penalizaçao/multas administrativas. 25/08/2022 15:22:48 

Cancelado - Após a fase de lances foi observado que a empresa 
incialmente dassificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observância do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administraçao, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administraçao Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administraçao não precisa recorrer ao Poder 
Judiciário para corrigir os seus atos, podendo fazt>-lo diretamente. 
Tendo em vista transparecer e corrig ir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/202211:13:09 

Cancelado - Após análise dos documentos anexados, constatou-se que 
a empresa não atendeu a diligência quanto a aceitabilidade da proposta 
vencedora ferindo os Itens 8.6.2 e 8.6.3 do Edital. Não manteve sua 
oferta para todos os itens vencidos, ocasionando na perda de negócio. 
Na oportunidade informo que a empresa está desdassificada e os autos 
do processo serêo posteriormente remetidos a PGM do municipio, para 
apredaçao e responsabilizaçao da licitante pelo ônus decorrente da 
perda de negócio e ficará sLjeito a eventuais 
sanções/penalização/multas administrativas. 25/08/2022 15:22:48 

Cancelado - Após a fase de lances foi observado que a empresa 
inclalmente classificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observância do principio constitucional de isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administraçao, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administraçao Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administraçao não precisa recorrer ao Poder 
Judlciério para corrigir os seus atos, podendo fazt>-lo diretamente. 
T ando em vista transparecer e corrigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/202211 :1 3:09 

Cancelado - Após análise dos documentos anexados, constatou-se que 
a empresa não atendeu a diligência quanto a aceitabilidade da proposta 
vencedora ferindo os itens 8.6.2 e 8.6.3 do Edital. Não manteve sua 
oferta para todos os itens vencidos, ocasionando na perda de negócio. 
Na oportunidade informo que a empresa está desdassificada e os autos 
do processo serão posteriormente remetidos a PGM do municipio, para 
apreciaçao e responsabilizaçao da licitante pelo ônus decorrente da 
perda de negócio e ficará sLjeito a eventuais 
sanções/penalização/multas administrativas. 25/08/2022 15:22:48 

Cancelado - Após a fase de lances foi observado que a empresa 
incialmente classificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observância do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administraçao, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ílegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administraçao não precisa recorrer ao Poder 
Judiciário para corrigir os seus atos, podendo fazt>-lo diretamente. 
T ando em vista transparecer e corrigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/202211 :13:09 

A autenticidade do documento pode ser verificada no stte https://Validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/10/2022 às 09:50:52 . 
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25/07/2022 • 09:39:56 

25/07/2022 - 09:40:13 

1.270,00 09.474.688/0001-16 - BIG BRAIN 
COMUNICAÇÃO LTOA 

1.260,00 13.381 .883/0001-79 • MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TOA 

SEMAO 
FOLH 

RÚBRICA ·-+--~--

Cancelado - Apôs análise dos documentos anexados, constatou-se que 
a empresa nao atendeu a diligência quanto a aceitabilidade da proposta 
vencedora ferindo os itens 8.6.2 e 8.6.3 do Edital. Não manteve sua 
oferta para todos os itens vencidos, ocasionando na perda de negócio. 
Na oportunidade infonno que a empresa está desdassificada e os autos 
do processo serão posteriormente remetidos a PGM do municlpio, para 
apreciação e responsabilização da licitante pelo ônus decorrente da 
perda de negócio e ficará sujeito a eventuais 
sanções/penalizaçllo/multas administrativas. 25/08/2022 15:22:48 

Cancelado • Após a fase de lances foi observado que a empresa 
lncialmente classificada em primeiro lugar, se Identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observância do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administraçao Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração não precisa recorrer ao Poder 
Judiciério para corrigir os seus atos, podendo faz/Ho diretamente. 
Tendo em vista transparecer e corrigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/2022 11 :13:09 

0003 - GESTÃO DE IDENTIDADE VISUAL PARA REDES SOCIAIS 

Dn 

22/07/2022 -17:14:37 

22/07/2022 - 20:05:03 

23/07/2022 • 11 :53:59 

24107/2022 - 18:27:52 

25/07/2022 - 08:32:08 

25/07/2022 - 08:42:54 

25/07/2022 - 09:26:44 

25/07/2022 - 09:27:30 

25/07/2022 • 09:28:14 

25/07/2022 • 09:28:55 

.. porto/de 
COMPRAS 

I/Bli: PÚBLICAS 

Valor CNPJ 

1.957,00 (proposta) 15.385.063/0001-80 • AGENCIA 
DIGITAL LOOK'N FEEL LTOA 

1.565,86 (proposta) 13.381.883/0001-79 • MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TOA 

1.750,00 (proposta) 33.124.986/0001-ôO • RICARDO TELES 
FOTOGRAFIAS L TOA 

1.957,33 (proposta) 09.474.688/0001-16 - BIG BRAIN 
COMUNICAÇÃO LTOA 

1.957,33 (proposta) 03.021.447/0001-35 • CONTATUS 
PUBLICIDADE LTOA 

1.664,00 (proposta) 31.170.775/0001-39-CAMAV 
SERVICOS DE MARKETING DIGITAL 
LTOA 

1.545,86 03.021.447/0001-35 - CONTATUS 
PUBLICIDADE L TOA 

1.530,00 31.170.775/0001-39-CAMAV 
SERVICOS DE MARKETING DIGITAL 
LTOA 

1.510,00 13.381.883/0001-79- MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TOA 

1.490,00 03.021.447/0001-35 -CONTATUS 
PUBLICIDADE L TOA 

SIUIÇlo 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. 
Portanto não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
25/08/2022 17:57:58 

Cancelado - Apôs a fase de lances foi observado que a empresa 
incialmente classificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observância do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administraçllo, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administraçao Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Amiinistraçao não precisa recorrer ao Poder 
Judiciário para corrigir os seus atos, podendo faz/Ho diretamente. 
T ando em vista transparecer e corrigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/202211 :13:09 

Cancelado - A empresa deixou de apresentar proposta de preços 
juntamente com documentos de habilitação conforme é exigido no nem 
5.1 concomitantemente ao nem 7.2.1 do Ednal. Mesmo dedarando 
estar enquadrada como ME/EPP a empresa deixou de apresentar 
documentos de habilitação ferindo o item 5.4 do Edital. 29/08/2022 
18:01 :36 

Cancelado - Apôs análise dos documentos anexados, constatou-se que 
a empresa não atendeu a diligência quanto a aceitabilidade da proposta 
vencedora ferindo os itens 8.6.2 e 8.6.3 do Edital. Não manteve sua 
oferta para todos os itens vencidos, ocasionando na perda de negócio. 
Na oporturidade infonno que a empresa está desdassificada e os autos 
do processo serão posteriormente remetidos a PGM do municlpio, para 
apreciaçao e responsabilização da licitante pelo ônus decorrente da 
perda de negócio e ficará sujeito a eventuais 
sanções/penalizaçllo/multas administrativas. 25/08.12022 15:22:48 

Cancelado • Licitante não atendeu a diligência conforme solicitada. O 
documento anexado possui data de emissão de 02/08/2022 às 
18:00:04. A oportunidade de saneamento só é válida pra documentos 
com data pré-existentes à abertura do certame (25/07/2022 ás 09:00h). 
Portanto, em descordo ao item 9.3.1 do Edital. 29/08/2022 15:54:18 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. 
Portanto não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
29/08/2022 17:59:21 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência confonne solicitada. O 
documento anexado possui data de emissão de 02/08/2022 às 
18:00:04. A oportunidade de saneamento só é válida pra documentos 
com data pré~xistentes à abertura do certame (25/07/2022 ás 09:00h). 
Portanto, em descordo ao item 9.3.1 do Edital. 29/08/2022 15:54:18 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. 
Portanto não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
29/08/2022 17:59:21 

Cancelado• Após a fase de lances foi observado que a empresa 
incialmente classificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de praça no sistema. ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração não precisa recorrer ao Poder 
Judiciário para conigir os seus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
Tendo em vista transparecer e corrigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/202211 :1 3:09 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência confonne solicitada. O 
documento anexado possui data de emissão de 02/08/2022 és 
18:00:04. A oportunidade de saneamento só é válida pra documentos 
com data pré-existentes à abertura do certame (25/07/2022 às 09:00h). 
Portanto, em descordo ao item 9.3.1 do Edital. 29/08/202215:54:18 
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25/0712022 • 09:29:20 

25/0712022 - 09:29:52 

25/0712022 - 09:30:40 

25/0712022 • 09:31 :06 

25/0712022 • 09:31 :22 

25/0712022 • 09:31 :38 

25/0712022 • 09:31:46 

25/0712022 - 09:31 :54 

25/0712022 • 09:32:05 

25/0712022 • 09:32:16 

25/0712022 - 09:32:19 

25/0712022 • 09:32:30 

-

porto/de 
COMPRAS 

- PÚBLICAS 

1.480,00 13.381 .883/0001-79 • MP MARKETING 
E PROMOCAO OE EVENTOS L TDA 

1.430,00 09.474.688/0001-16. BIG BRAJN 
COMUNICAÇÃO L TDA 

1.410,00 13.381 .883/0001 -79 - MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TDA 

1.400,00 15.385.063/0001430 -AGENCIA 
DIGITAL LOOK.N FEEL L TDA 

1.380,00 09.474.688/0001-16 - BIG BRAIN 
COMUNICAÇÃO L TDA 

1.360,00 13.381.883/0001 -79 - MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TDA 

1.370,00 15.385.063/0001-60 • AGENCIA 
DIGITAL LOOK·N FEEL LTDA 

1.350,00 15.385.063/0001430 - AGENCIA 
DIGITAL LOOK· N FEEL L TDA 

1.300,00 31 .170.775/0001-39 . CAMAV 
SERVlCOS DE MARKETING DIGITAL 
LTDA 

1.290,00 13.381 .883/0001-79 • MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TDA 

1.340,00 09.474.688/0001-16 - BIG BRAIN 
COMUNICAÇÃO LTDA 

1.270,00 03.021 .447/0001-35 - CONTATUS 
PUBLICIDADE LTDA 

SEMA~- A . rue,~ 
FOLHA - · 

RÚBRICA --· 

Cancelado - Após a fase de lances foi observado que a empresa 
lnclalmente classificada em primeiro lugar, se Identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observência do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissao 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o poder de conlrolar os próprtos atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração não precisa recorrer ao Poder 
Judiciário para corrigir os seus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
Tendo em vista transparecer e corrigir em tempo hébil o ato 
equivocado. 22/08/202211 :1 3:09 

Cancelado - Após anâlise dos documentos anexados, constatou-se que 
a empresa nao atendeu a diligência quanto a aceitabilidade da proposta 
vencedora ferindo os itens 8.6.2 e 8.6.3 do Edital. Nêo manteve sua 
oferta para todos os itens vencidos, ocasionando na perda de negócio. 
Na oporturidade informo que a empresa está desclassificada e os autos 
do processo serao posteriormente remetidos a PGM do municlpio, para 
apreciação e responsabilização da licitante pelo ônus decorrente da 
perda de negócio e ficará sujeito a eventuais 
sanções/penalização/multas administrativas. 25/08/2022 15:22:48 

Cancelado - Após a fase de lances foi observado que a empresa 
inclalmente classificada em primeiro lugar, se Identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observancia do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o poder de conlrolar os próprtos atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração não precisa recorrer ao Poder 
Judiciério para corTiglr os seus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
Tendo em vista transparecar e corrigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/2022 11 : 13:09 

Cancelado - Licitante nao atendeu a diligência conforme solicitado. 
Portanto não manteve sua oferte, ocasionando na perda de negócio. 
25/08/2022 17:57:58 

Cancelado - Após anâlise dos documentos anexados, constatou-sa que 
a empresa não atendeu a diligência quanto a aceitabilidade da proposta 
vencedora ferindo os itens 8.6.2 e 8.6.3 do Edital. Não manteve sua 
oferta para todos os Itens vencidos, ocasionando na perda de negOcio. 
Na oporturidade informo que a empresa está desclassificada e os autos 
do processo serao posteriormente remetidos a PGM do municlpio, para 
apreciação e responsallilização da licitante pelo ônus decorrente da 
perda de negócio e ficará sujeito a eventuais 
sanções/penalização/multas administrativas. 25/08/2022 15:22:48 

Cancelado • Após a fase de lances foi observado que a empresa 
incialmente dassrficada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observãncia do principio constitucional da Isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissao 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o poder de conlrolar os próprtos atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando Inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração não precisa recorrer ao Poder 
Judiciério para corTigir os seus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
Tendo em vista transparecer e corrigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/2022 11: 13:09 

Cancelado - licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. 
Portanto nao manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
25/08/2022 17:57:58 

Cancelado • Licitante nao atendeu a diligência conforme solicitado. 
Portanto não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
25/08/2022 17:57:58 

Cancelado • Licitante nao atendeu a diligência conforme solicitado. 
Portanto nao manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
29/08/2022 17:59:21 

Cancelado - Após a fase de lances foi observado que a empresa 
incialmente classificada em primeiro lug..-, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observãncia do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissao 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o poder de conlrolar os próprtos atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
Inoportunos. Assim, a Administração não precisa recorrer ao Poder 
Judiciério para conigir os seus atos, podendo faz~o diretamente. 
Tendo em vista transparecer e corrigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/2022 11 : 13:09 

Cancelado - Após análise dos documentos anexados, constatou-se que 
a empresa não atendeu a diligência quanto a aceitabilidade da proposta 
vencedora ferindo os itens 8.6.2 e 8.6.3 do Edital. Nao manteve sua 
oferta para todos os itens vencidos, ocasionando na perda de negôclo. 
Na oportunidade informo que a empresa está desclassificada e os autos 
do processo serão posteriormente remetidos a PGM do município, para 
apreciação e responsabilização da licitante pelo ônus decorrente da 
perda de negócio e ficará sujeito a eventuais 
sanções/penalização/multas administrativas. 25/08/2022 15:22:48 

Cancelado • Licitante nao atendeu a diligência conforme solicitada. o 
documento anexado possui data de emissão de 02/08/2022 és 
18:00:04. A oportunidade de saneamento só é válida pra documentos 
com data pré-<1xistentes à abertura do certame (25/07/2022 às 09:00h). 
Portanto, em descordo ao Item 9.3.1 do Edital. 29/08/2022 15:54:18 
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25/0712022 - 09:32:40 

25/0712022 - 09:32:50 

25/0712022 - 09:33:05 

25/0712022 - 09:33: 11 

25/0712022-09:33:19 

25/0712022 -09:33:34 

25/0712022 - 09:33:55 

25/0712022 - 09:34:12 

25/0712022 - 09:34:28 

25/0712022 - 09:34:42 

25/0712022 - 09:34:52 

25/0712022 - 09:34:57 

25/0712022 - 09:35: 15 

1.260,00 15.385.063/0001-80 - AGENCIA 
DIGITAL LOOK" N FEEL L TOA 

1.250,00 09.474.688/0001-16- BIG BRAIN 
COMUNICAÇÃO L TOA 

1.200,00 13.381,883/0001-79-MP MARKETING 
E PROMOCAO OE EVENTOS L TOA 

1.240,00 15,385.063/0001-80 -AGENCIA 
DIGITAL LOOK"N FEEL LTOA 

1.190,00 15.385.063/0001-80-AGENCIA 
DIGITAL LOOK' N FEEL LTOA 

1.150,00 13.381.883/0001-79-MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TOA 

1.140,00 15.385.063/0001-80-AGENCIA 
DIGITAL LOOK'N FEEL LTOA 

1.130,00 09.474.688/0001-16-BIG BRAIN 
COMUNICAÇÃO LTOA 

1.120,00 13.381 .883/0001-79- MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TOA 

1.110,00 15.385.063/0001-80-AGENCIA 
DIGITAL LOOK'N FEEL LTDA 

1.100,00 09.474.688/0001-16- BIG BRAIN 
COMUNICAÇÃO LTOA 

1.210,00 03.021 .447/0001-35-CONTATUS 
PUBLICIDADE L TOA 

1.090,00 15.385.063/0001-80-AGENCIA 
DIGITAL LOOK'N FEEL LTOA 

SEM AD -~1r B~ FOLHA 

RÚBRICA 

Cancelado - Licitan1e nao atendeu a diligência conforme solici1ado. 
Portanto não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negôdo. 
25/08/2022 17:57:58 

Cancelado - Após análise dos documentos anexados, constatou-se que 
a empresa não atendeu a diligência quanto a aceitabilidade da proposta 
vencedora ferindo os itens 8.6.2 e 8.6.3 do Edital, Não manteve sua 
oferta para todos os itens vencidos, ocasionando na perda de negócio. 
Na oportunidade informo que a empresa está desclassificada e os autos 
do processo serão posteriormente remetidos a PGM do municlpio, para 
apreciação e responsabilização da licitante pelo Onus decorrente da 
perda de negôdo e ficará sujetto a eventuais 
sanções/penalização/multas administrativas. 25/08/2022 15:22:48 

Cancelado - Após a fase de lances foi observado que a empresa 
incialmente classificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observância do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissao 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anuland0-0s quando ilegais ou revogando--0s quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração não precisa recorrer ao Poder 
Judiciário para colligir os seus atos, podendo faz~o diretamente. 
T ando em vista transparecer e colliglr em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/2022 11 :13:09 

Cancelado - Licitanta nao atendeu a diligência conforme solicitado. 
Portanto nao manteve sua oferta, ocasionando na perda de negôdo. 
25/08/2022 17:57:58 

Cancelado - Licitante nao atendeu a diligência conforme solici1ado. 
Portanto nao manteve sua oferta, ocasionando na perda de negôdo. 
25/08/2022 17:57:58 

Cancelado - Após a fase de lances foi observado que a empresa 
incialmente classificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observância do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração não precisa recorrer ao Poder 
Judiciário para colligir os seus atos, podendo faz~o diretamente. 
Tendo em vista transparecer e colliglr em tempo habll o ato 
equivocado. 22/08/2022 11 : 13:09 

Cancelado - Licitante nao atendeu a diligência conforme solicitado. 
Portanto nao manteve sua ofarta, ocasionando na perda de negôdo. 
25/08/2022 17:57:58 

Cancelado - Após análise dos documentos anexados, constatou-se que 
a empresa nao atendeu a diligência quanto a acaltabilidade da proposta 
vencedora ferindo os itens 8.6.2 e 8.6.3 do Edital. Nêo manteve sua 
ofarta para todos os itens vencidos, ocasionando na perda de negócio. 
Na oportunidade informo que a empresa está desclassificada e os autos 
do processo serão posteriormente remetidos a PGM do municlpio, para 
apreciação e responsabilização da licitante pelo Onus decorrente da 
perda de negócio e ficará sujetto a eventuais 
sanções/penalização/multas administrativas. 25/08/2022 15:22:48 

Cancelado - Após a fase de lances foi observado que a empresa 
incialmente classificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observância do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o podar de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando Ilegais ou revogando-os quando Inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração não precisa recorrer ao Podar 
Judiciário para corrigi r os seus atos, podendo faz~ diretamente. 
Tendo em vista transparecer e colligir em tampo hábil o ato 
equivocado. 22/08/202211 :1 3:09 

Cancelado - Licitante nao atendeu a diligência conforme solicitado. 
Portanto nêo manteve sua oferta, ocasionando na perda de negôdo. 
25/08/2022 17:57:58 

Cancelado - Após análise dos documentos anexados, constatou-se que 
a empresa não atendeu a diligência quanto a aceitabilidada da proposta 
vencedora ferindo os itens 8.6.2 e 8.6.3 do Edital. Nêo manteve sua 
ofarta para todos os itens vencidos, ocasionando na perda de negócio. 
Na oportunidade informo que a empresa está desclassificada e os autos 
do processo serao posteriormente remetidos a PGM do município, para 
apreciação a responsabilização da licitante pelo Onus decorrente da 
perda de negôdo e ficará sujeito a eventuais 
sanções/penalização/multas administrativas. 25/08/2022 15:22:48 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência conforme solici1ada. O 
documento anexado possui data de emissão de 02/08/2022 às 
18:00:04. A oportunidade de saneamento só é válida pra documentos 
com data pré-existentes é abertura do certame (25/07(2022 ás 09:00h). 
Portanto, em descordo ao item 9.3.1 do Edital. 29/08/2022 15:54:18 

Cancelado - Licitan1e nao atendeu a diligência conforme solici1ado. 
Portanto não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
25/08/2022 17:57:58 
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25/07/2022 - 09:35:33 

25/07/2022 - 09:36:13 

25/07/2022 - 09:36:35 

25/07/2022 - 09:36:48 

25/07/2022 - 09:36:58 

25/07/2022 -09:37:10 

25/07/2022 - 09:37:19 

25/07/2022 - 09:37:40 

25/07/2022 - 09:37:44 

25/07/2022 - 09:37:55 

1.070,00 13.381 .883/0001-79 - MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TDA 

1.060,00 15.385.063/0001-80 - AGENCIA 
DIGITAL LOOK"N FEEL LTOA 

1.050,00 13.381.883/0001-79 - MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TDA 

1.040,00 15.385.063/0001-80 -AGENCIA 
DIGITAL LOOK'N FEEL LTOA 

1.020,00 09.474.688/0001-16-BIG BRAIN 
COMUNICAÇÃO L TOA 

1.010,00 13.381 .883/0001-79-MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TOA 

1.000,00 15.385.063/0001-80-AGENCIA 
DIGITAL LOOK"N FEEL LTOA 

980,00 13.381 .883/0001 -79 - MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TOA 

900,00 09.474.688/0001-16 - BIG BRAIN 
COMUNICAÇÃO LTOA 

890,00 13.381 .883/0001-79 - MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TDA 

0004 - CRIAÇÃO DE POST, COM ARTE E LEGENDA 
Váor CNPJ 

SEMA~-ATUBA 
FOLHA 
RÚBRICA 

Cancelado - Após a fase de lances foi obs81Vado que a empresa 
incialmente ciassificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, fefindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observância do principio constitucional ela isonomia, em 
busca ela proposta mais vantajosa para a administração, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o poder de controlar os prôprios atos, 
anuland0-0s quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração não precisa reconrer ao Poder 
Judiciério para corrigir os seus atos, podendo faz~o diretamente. 
Tendo em vista transparecer e conigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/202211 :13:09 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. 
Portanto não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
25/08/2022 17:57:58 

Cancelado - Após a fase de lances fc. obs01Vado que a empresa 
incialmente classificada em primeiro lugar, se Identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, fefindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observãncia do principio constitucional ela isonomia, em 
busca ela proposta mais vantajosa para a administração, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Admlnistraçao Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogand0-0s quando Inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Adminlstraçao não precisa reconrer ao Poder 
Judiciério para corrigi r os seus atos, podendo faz~o diretamente. 
T ando em vista transparecer e conigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/202211:13:09 

Cancelado - Licitante não atendeu a dillgência conforme solicitado. 
Portanto não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
25/08/2022 17:57:58 

Cancelado - Após anélise dos documentos anexados, constatou-se que 
a empresa não atendeu a diligência quanto a aceitabilidade ela proposta 
vencadora fefindo os itens 8.6.2 e 8.6.3 do Edital . Não manteve sua 
oferta para todos os itens vencidos, ocasionando na perda de negócio. 
Na oportunidade informo que a empresa está desclassificada e os autos 
do processo serão posteriormente remetidos a PGM do municfpio, para 
apreciação e responsabilizaçao da licitante pelo ônus decorrente da 
perda de negócio e ficará sL.je~o a eventuais 
sanções/penalizaçao/multas administrativas. 25/08/2022 15:22:48 

Cancelado - Após a fase de lances fc. obs81Vado que a empresa 
incialmente classificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observância do principio constitucional ela isonomia, em 
busca ela proposta mais vantajosa para a administraçao, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administraçao Pública possui o poder de controlar os prôprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administrai;ao não precisa reconrer ao Poder 
Judidério para corrigir os seus atos, podendo faz~o diretamente. 
T ando em vista transparecer e conigir em tempo Mbil o ato 
equivocado. 22/08/2022 11 : 13:09 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência confonme solicitado. 
Portanto não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
25/08/2022 17:57:58 

Cancelado - Após a fase de lances foi observado que a empresa 
incialmente classificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observância do principio constitucional ela Isonomia, em 
busca ela proposta mais vantajosa para a administraçao, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administraçao Pública possui o poder de controlar os prôprios atos, 
anulando-os quando Ilegais ou revogando-os quando Inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administraçao não precisa reconrer ao Poder 
Judiciério para corrigir os seus atos, podendo faz~o diretamente. 
Tendo em vista transparecer e conigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/2022 11: 13:09 

Cancelado - Após anélise dos documentos anexados, constatOU-se que 
a empresa não atendeu a diligência quanto a aceitabilidade ela proposta 
vencedora ferindo os itens 8.6.2 e 8.6.3 do Edital. Não manteve sua 
oferta para todos os Itens vencidos, ocasionando na perda de negôclo. 
Na oportunidade informo que a empresa está desclassificada e os autos 
do processo serão posterionmente remetidos a PGM do municlpio, para 
apreciação e responsabilizaçao da licitante pelo ônus decorrente da 
perda de negócio e ftcará sl4eito a eventuais 
sanções/penalização/multas administrativas. 25/08/2022 15:22:48 

Cancelado - Após a fase de lances fc. obs81Vado que a empresa 
incialmente classificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, fefindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observància do principio constitucional ela Isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogandO-OS quando Inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração não precisa reconrer ao Poder 
Judiciério para corrigir os seus atos, podendo faz~ diretamente. 
Tendo em vista transparecer e corrigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/202211 :13:09 
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22107120'22. • 17:14:57 

22107120'22. - 20:07:45 

23/07/20'22. -11:54:37 

24/07120'22. • 18:27:52 

25107120'22. - 08:32:08 

25107120'22. • 08:43:31 

25107120'22. • 09:26:25 

25107120'22. - 09:26:31 

25107120'22. • 09:26:52 

25107120'22. • 09:29:12 

25/07120'22. • 09:29:26 

25/07120'22. - 09:29:41 

-

porto/de 
COMPRAS 

9 Pú8UCAS 

SEMA~ - A JUBA 
FOLHA 

RÚBRICA 

282,00 (proposta) 15.385.063/0001-80. AGENCIA Cancelado - Licitante não atendeu a diligência confonne solicitado. 
DIGITAL LOOK'N FEEL L TDA Portanto não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 

29/08/20'22. 18:00:42 

'22.5,74 (proposta) 13.381 .883/0001 -79 - MP MARKETING Cancelado -Após a fase de lances foi observado que a empresa 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TDA incialmente classificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 

sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observancia do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administraçao, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administraçao Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administraçao não precisa recom,r ao Poder 
Judiciário para corrigir os seus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
Tendo em vista transparecer e corrigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/20'22. 11 : 13:09 

190,00 (proposta) 33.124.986/0001-60 - RICARDO TELES Cancelado - Licitante nao atendeu a diligência confonne solici1ado. 
FOTOGRAFIAS L TOA Portanto nao manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 

25/08/20'22. 17:58:07 

282, 17 (proposta) 09.474.688/0001 -16 - BIG BRAIN 
COMUNICAÇÃO L TDA 

282, 17 (proposta) 03.021 .447/0001-35 - CONTATUS 
PUBLICIDADE L TDA 

194,00 (proposta) 31.170.775/0001-39 • CAMAV 
SERVICOS DE MARKETING DIGITAL 
LTDA 

180,00 13.381.883/0001-79 • MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TDA 

170,00 03.021.447/0001-35 - CONTATUS 
PUBLICIDADE L TDA 

180,00 13.381.883/0001-79 - MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TDA 

150,00 03.021 .447/0001-35 • CONTATUS 
PUBLICIDADE L TDA 

140,00 13.381 .883/0001-79-MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TDA 

130,00 09.474.688/0001-16 - BIG BRAIN 
COMUNICAÇÃO L TDA 

Cancelado - Após análise dos documentos anexados, constatau-se que 
a empresa não atendeu a diligência quanto a aceitabilidade da proposta 
vencedora ferindo os itens 8.6.2 e 8.6.3 do Edital. Não manteve sua 
ofarta para todos os itens vencidos, ocasionando na perda de negócio. 
Na oportunidade infonno que a empresa está desdassificada e os autos 
do processo serão posteriormente remetidos a PGM da municlpio, para 
apreciaçao e responsabilizaçao da licitante pelo ônus decorrente da 
perda de negócio e ficará sujeito a eventuais 
sanções/penalização/multas administrativas. 25/08/2022 15:22:48 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência confonne solici1ado. 
Portanto, não manteve sua ofarta, ocasionando na perda de negócio. 
22108/20'22. 15:58:18 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência confonne solici1ado. 
Portanto não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
26/08/20'22. 10:23:06 

Cancelado - Após a fase de lances foi observado que a empresa 
incielmente classificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observànda do principio constitucional da isonomia, em 
busca de proposta mais vantajosa para a administraçao, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administraçao Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração nao precisa recorrer ao Poder 
Judiciário para corrigir os seus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
Tendo em vista transparecer e corrigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/20'22. 11 : 13:09 

Cancelado - Licitante nao atendeu a diligência confonne solici1ado. 
Portanto, não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
22/08/20'22. 15:58:18 

Cancelado - Após a fase de lances foi observado que a empresa 
incialmente classificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observância do principio constitucional da isonomia, em 
busca de proposta mais vantajosa para a administraçao, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administraçao Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administraçao não precisa recom,r ao Poder 
Judiciário para corrigir os seus atos, podendo faz~o diretamente. 
T ando em vista transparecer e corrigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/20'22. 11 : 13:09 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência confonne solicitado. 
Portanto, não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
22/08/20'22. 15:58:18 

Cancelado - Após a fase de lances foi observado que a empresa 
incialmente classificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema. ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observAncia do principio constitucional da isonomia, em 
busca de proposta mais vantajosa para a administraçao, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administraçao Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administraçao não precisa recom,r ao Poder 
Judiciário para corrigir os seus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
Tendo em vista transparecer e corrigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/20'22.11 :1 3:09 

Cancelado - Após análise dos documentos anexados, constatou-se que 
a empresa não atendeu a diligência quanto a aceitabilidade de proposta 
vencedora ferindo os itens 8.6.2 e 8.6.3 do Edital. Não manteve sua 
ofarta para todos os itens vencidos, ocasionando na perda de negócio. 
Na oportunidade infonno que a empresa está desdassificada e os autos 
do processo serao posteriormente remetidos a PGM do municfpio, para 
apreciação e responsabilizaçao da licitante pelo ônus decorrente da 
perda de negócio e ficará sujeito a eventuais 
sançõeslpenalizaçao/multas administrativas. 25/08/2022 15:'22.:48 
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25/07/2022 - 09:30:00 

25/0712022 - 09:31 :08 

25/0712022 - 09:31 :47 

25/07/2022 - 09:32:21 

25/07/2022 - 09:32:37 

25/0712022 - 09:33:22 

120,00 13.381 .883/0001-79- MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TOA 

110,00 09.474.688/0001-16-BIG BRAJN 
COMUNICAÇÃO L TOA 

100,00 13.381.883/0001-79-MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TOA 

90,00 03.021.447/0001-35-CONTATUS 
PUBLICIDADE L TOA 

80,00 13.381.883/0001-79-MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TOA 

98,00 09.474.688/0001-16-BIG BRAIN 
COMUNICAÇÃO L TOA 

0005 - PRODUÇÃO DE VIDEOS 
Dá 

22/07/2022 -17:15:16 

22/07/2022 - 20:10:38 

23/0712022 - 11 :55:01 

24/07/2022 - 18:27:52 

Vaar CNPJ 

382,00 (proposta) 15.385.063/0001-80 - AGENCIA 
DIGITAL LOOK'N FEEL LTOA 

305, 73 (proposta) 13.381.883/0001-79 - MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TOA 

379,00 (proposta) 33.124.986/0001-60- RICARDO TELES 
FOTOGRAFIAS L TOA 

382, 16 (proposta) 09.474.688/0001-16- BIG BRAIN 
COMUNICAÇÃO LTOA 

SEMA~- TUB'"' 
FOLHA _ 

RÚBRICA 

Cancelado - Após a fase de lances foi observado que a empresa 
incialmente dassfficada em primeiro lugw, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a obS81Vância do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração não precisa recorrer ao Poder 
Judiciério para corrigir os seus atos, podendo faz~o diretamente. 
T ando em vista transparecer e cooigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/202211:13:09 

Cancelado - Após análisa dos documentos anexados, constatou-se que 
a empresa não atendeu a diligência quanto a aceitabilidade da proposta 
vencedora ferindo os itens 8.6.2 e 8.6.3 do Edital. Não manteve sua 
oferta para todos os itens vencidos, ocasionando na perda de negócio. 
Na oporturidade Informo que a emprasa está desclassificada e os autos 
do procasso serllo posteriormente rametidos a PGM do municlpio, para 
apreciação e responsabilização da licitante pelo ônus decorrente de 
perda de negócio e ficará sLje~o a eventuais 
sanções/penalizaçãolmuttas administrativas. 25/08/2022 15:22:48 

Cancelado - Após a fase de lances foi observado que a empresa 
incialmente classificada em primeiro lugar, se Identificou eo cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a obsarvãncia do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração não precisa recorrer ao Podar 
Judlciério para corrigir os seus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
Tendo em vista transparecer e cooigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/202211 :13:09 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. 
Portanto, não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
22/08/2022 15:58:18 

Cancelado - Após a fase de lances foi observado que a empresa 
incialmente classificada em primeiro lugar, sa identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o ~em 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observância do pr1ncipio constitucional da Isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissão 
sa ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando Ilegais ou revogando-os quando Inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração não precisa recorrer ao Poder 
Judiciério para corrigir os seus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
Tendo em vista transparecer e cooigir em tempo hábil o ato 
equlvocedo. 22/08/2022 11 : 13:09 

Cancelado - Após análisa dos documentos anexados, constatou-se que 
a empresa não atendeu a diligência quanto a aceitabilidade da proposta 
vencedora ferindo os itens 8.6.2 e 8.6.3 do Edital . Não manteve sua 
oferta para todos os itens vencidos, ocasionando na perda de negôcio. 
Na oporturidade informo que a empresa está desclassificada e os autos 
do procasso serllo posteriormente remetidos a PGM do municlpio, para 
apreciação e responsabilização da licitante pelo ônus decorrente da 
perda de negócio e ficará si.jeito a eventuais 
sanções/penalizaçãolmuttas administrativas. 25/08/2022 15:22:48 

Sl1Uaçlo 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. 
Portanto não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
23/08/202211 :37:10 

Cancelado - Após a fase de lances foi observado que a empresa 
incialmente classificada em pr1melro lugar, se Identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observância do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulandO--OS quando ilegais ou revogand0--0s quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração não precisa recorrer ao Poder 
Judiclério para corrigir os seus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
Tendo em vista transparecer e cooigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/202211 :1 3:09 

Cancelado - A empresa deixou de apresantar proposta de preços 
juntamente com documentos de habilitação conforme é exigido no Item 
5.1 concomitantente ao item 7 .2.1 do Edital . Mesmo declarando estar 
enquadrada como ME/EPP a empresa deixou de apresentar 
documentos de habilitação ferindo o item 5.4 do Edital. 23/08/2022 
17:52:30 

Cancelado - Após análise dos documentos anexados, constatou-se que 
a empresa não atendeu a diligência quanto a aceitabilidade da proposta 
vencedora ferindo os itens 8.6.2 e 8.6.3 do Edital. Não manteve sua 
oferta para todos os itens vencidos, ocasionando na perda de negócio. 
Na oporturidade Informo que a empresa está desdassiflcada e os autos 
do processo serão posteriormente remetidos e PGM do municfpio, para 
apreciação e responsabilização da licitante pelo ônus decorrente da 
perda de negócio e ficará si.jeito a eventuais 
sanções/penalizaçãolmuttas administrativas. 25/08/2022 15:22:48 
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25107/2022 - 08:32:08 

25107/2022 - 08:44:23 

25/07/2022 - 09:26:23 

25107/2022 - 09:26:43 

25107/2022 - 09:29:27 

25/07/2022 - 09:29:54 

25107/2022 - 09:30:43 

25107/2022-09:31 :42 

25107/2022 - 09:31 :55 

25107/2022 - 09:32:13 

25107/2022 - 09:32:30 

25/07/2022-09:33:10 

25107/2022 - 09:33:55 

25107/2022 -09:34:15 

-

porta/de 
COMPRAS 

~ PÚBLICAS 

382, 16 (proposta) 03.021 .447/0001-35 - CONTATUS 
PUBLICIDADE LTDA 

340,00 (proposta) 31 .170.775/0001-39-CAMAV 
SERVICOS DE MARKETING DIGITAL 
LTDA 

285,73 03.021 .447/0001-35-CONTATUS 
PUBLICIDADE LTDA 

275,00 13.381.683/0001-79-MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TDA 

250,00 03.021.447/0001-35-CONTATUS 
PUBLICIDADE LTDA 

240,00 13.381.883/0001-79-MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TDA 

365,00 15.385.063/0001~0 - AGENCIA 
DIGITAL LOOK' N FEEL LTDA 

230,00 03.021.447/0001-35-CONTATUS 
PUBLICIDADE LTDA 

220,00 13.381 .863/0001-79-MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TDA 

210,00 03.021 .447/0001-35-CONTATUS 
PUBLICIDADE LTDA 

200,00 13.381.883/0001-79-MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TDA 

180,00 03.021 .447/0001-35-CONTATUS 
PUBLICIDADE L TDA 

170,00 13.381.883/0001-79-MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TDA 

155,00 03.021 .447/0001-35-CONTATUS 
PUBLICIDADE LTDA 

SEMAD ~ATU8• 
FOLHA 

RÚBRICA _ 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência confonne solicitado. 
Portanto, não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
22/08/2022 15:58:34 

Cancelado - Licitante nao atendeu a diligência conforme solicitado. 
Portanto nao manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
23/08/2022 09:27:01 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência confonne solicitado. 
Portanto, não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
22/08/2022 15:58:34 

Cancelado - Após a fase de lances foi observado que a empresa 
incialmente classificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o Item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observãncia do principio consti11Jcional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administrai;ao, esta comissão 
se ampara do princípio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração não precisa recorrer ao Poder 
Judiciário para corrigir os seus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
T ando em vista transparecer e corrigir em tempo hébil o ato 
equivocado. 22/08/202211 :1 3:09 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. 
Portanto, não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
22/08/2022 15:58:34 

Cancelado - Após a fase de lances foi observado que a empresa 
inciaJmente ciassificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observância do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administrai;ao, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administrai;ao Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoporl1Jnos. Assim, a Administração nao precisa reconrer ao Poder 
Judiciário para corrigir os seus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
Tendo em vista transparecer e corrigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/2022 11: 13:09 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. 
Portanto não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
23/08/202211 :37:10 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência confonne solicitado. 
Portanto, não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
22/08/2022 15:58:34 

Cancelado - Após a fase de lancas foi observado que a empresa 
incialmente classificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observAncia do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administrai;ao, esta comissao 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administrai;ao Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração não precisa recorrer ao Poder 
Judiciário para corrigir os seus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
T ando em vista transparecer e corrigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/2022 11 :1 3:09 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. 
Portanto, não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
22/08/2022 15:58:34 

Cancelado - Após a fase de lances foi observado que a empresa 
incialmente classificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o Item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observância do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissão 
se ampara do princípio da autotutela onde estabelece que, a 
Administrai;ao Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoporl1Jnos. Assim, a Administraçao nao precisa reconrer ao Poder 
Judiciário para corrigir os seus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
Tendo em vista transparecer e corrigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/2022 11 : 13:09 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência confonne solicitado. 
Portanto, não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
22/08/2022 15:58:34 

Cancelado - Após a fase de lances foi observado que a empresa 
incialmente classificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observância do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comlssao 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administrai;ao Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração nao precisa recorrer ao Poder 
Judiciério para corrigir os seus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
Tendo em vista transparecer e corrigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/202211 :13:09 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. 
Portanto, não mantave sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
22/08/2022 15:58:34 
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25107/20'12 - 09:34:40 

25/07/20'12 - 09:36:09 

25/07/20'12 -09:36:44 

SEMA~-A·ruo, 
FOLHA 

RÚBRICA 

145,00 13.381.883/0001-79- MP MARKETING Cancelado -Após a fase de lances foi obser,ado que a empresa 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TDA incialmente classificada em prtmelro lugar, se Identificou ao cadastrar 

sua proposta de prnço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observência do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administraçêo, esta comissao 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administraçêo Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administraçêo não pracisa recorrer ao Poder 
Judiciérto para corrigir os seus atos, podendo fazl>-lo diretamente. 
Tendo em vista transparecer e corrigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/20'12 11:13:09 

135,00 03.021.447/0001-35 -CONTATUS Cancelado - Licitante não atendeu a diligência confoone solicitado. 
PUBLICIDADE LTDA Portanto, não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 

22/08/20'12 15:58:34 

125,00 13.381.883/0001-79 - MP MARKETING Cancelado -Após a fase de lances foi observado que a empresa 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TDA incialmente classificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 

sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observància do prtnclpio constitucional da Isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administraçêo, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administraçêo Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando llegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administraçêo não pracisa recorrer ao Poder 
Judicillrio para corrigir os seus atos, podendo fazl>-10 diretamente. 
T ando em vista transparecer e corrigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/20'1211 :13:09 

0006 - MONITORAMENTO DIGITAUSAC 

22/07/20'12 -17:15:36 

22/07/20'12 -20:14:31 

23/07/20'12 • 11 :55:26 

24107/20'12 - 18:27:52 

25/07/20'12 • 08:32:08 

25/07/20'12 - 08:45:19 

25/07/20'12 - 09:26:10 

25/07/20'12 -09:27:06 

25/07/20'12 • 09:29:37 

25/07/2022 - 09:30:34 

V-,r CNPJ 

2.436,00 (proposta) 15.385.063/0001-80 -AGENCIA 
DIGITAL LOOK'N FEEL L TDA 

1.949,06 (proposta) 13.381.883/0001-79-MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TDA 

2.100,00 (proposta) 33.124.986/0001-80- RICARDO TELES 
FOTOGRAFIAS L TDA 

2.436,33 (proposta) 09.474.688/0001-16 - BIG BRAJN 
COMUNICAÇÃO L TDA 

2.436,33 (proposta) 03.021 .447/0001-35- CONTATUS 
PUBLICIDADE LTDA 

1.897,00 (proposta) 31 .170.775/0001-39 - CAMAV 
SERVICOS DE MARKETING DIGITAL 
LTDA 

1.877,00 03.021 .447/0001-35-CONTATUS 
PUBLICIDADE L TDA 

1.860,00 13.381 .883/0001-79- MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TDA 

1.640,00 03.021.447/0001-35 - CONTATUS 
PUBLICIDADE LTDA 

1.820,00 15.385.063/0001-80 - AGENCIA 
DIGITAL LOOK"N FEEL LTDA 

Sltuaçlo 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência confoone solicitado. 
Portanto, não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
22/08/20'12 15:58:58 

Cancelado - Após a fase de lances foi obser,ado que a empresa 
incialmente classificada em primeiro lugar, se Identificou ao cadastrar 
sua proposta de prnço no sistema, ferindo o Item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observência do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administraçêo, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administraçêo Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administraçêo não precisa recorrer ao Poder 
Judiciário para corrigir os seus atos, podendo fazl>-lo diretamente. 
T ando em vista transparecer e corrigir em tempo hilbil o ato 
equivocado. 22/08/20'1211 :13:09 

Cancelado - A empresa deixou de apresentar proposta de prnços 
juntamente com documentos de habilitaçêo conforme é exigido no Item 
5.1 concomitantente ao item 7.2.1 do Edital . Mesmo declarando estar 
enquadrada como ME/EPP a empresa deixou de aprasentar 
documentos de habilltaçêo ferindo o item 5.4 do Edital . 23/08/20'12 
17:52:51 

Cancelado - Após anélise dos documentos anexados, constatou-se que 
a empresa não atendeu a diligência quanto a acertabilidade da proposta 
vencedora ferindo os itens 8.6.2 e 8.6.3 do Edital. NIio manteve sua 
oferta para todos os itens vencidos, ocasionando na perda de negócio. 
Na oportunidade infom,o que e empresa esté desdassificada e os autos 
do processo serão posteriormente remetidos a PGM do municlpio, para 
apreciaçêo e responsabilizaçêo da licitante pelo ônus deconrente da 
perda de negócio e ficará sujeito a eventuais 
sanções/penalizaçl!o/multas administrativas. 25/08/2022 15:22:48 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência confoone solicitado. 
Portanto não manteve sua oferta, ocasionando na perda da negócio. 
23/08/20'12 11 :37:29 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. 
Portanto não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
23/08/20'12 09:27:17 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência confoone solicitado. 
Portanto não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
23/08/20'12 11 :37:29 

Cancelado • Após a fase de lances foi observado que a empresa 
incialmente ciassificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observancia do principio constilucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administraçêo, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onda estabelece que, a 
Administraçêo Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração não precisa recorrer ao Poder 
Judiciério para corrigir os seus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
T ando em vista transparecer e corrigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/20'1211 :13:09 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. 
Portanto não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
23/08/20'12 11 :37:29 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. 
Portanto, não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
22/08/20'12 15:58:58 
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25/07/2.022. - 09:30:47 

25/07/2022. - 09:31 :54 

25/07/2022. - 09:32:07 

25/07/2022. - 09:32:55 

25/07/2022.-09:33:11 

25/07/2022. - 09:33:27 

25/07/2022. - 09:33:57 

25/07/2022. - 09:34:03 

25/07/2022. - 09:34:24 

25/07/2022. - 09:34:46 

25/07/2022. - 09:35:00 

25/07/2022. -09:35:11 

25/07/2022. - 09:35:23 

25/07/2022. - 09:35:41 

25/07/2022. - 09:36:30 

SEMAD · !~UBA 
FOLHA-_.,:;i....,_~_.,"'--
RÚBRICA (f 

1.810,00 13.381 .883/0001-79 - MP MARKETING Cancelado-Apôs a fase de lances foi obser,ado que a empresa 

1,790,00 

1.780,00 

1.600,00 

1.500,00 

E PROMOCAO DE EVENTOS L TOA incialmente classificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observência do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa pare a administração, esta comissao 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração não precisa reconrer ao Poder 
Judiciário para corrigir os seus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
Tendo em vista transparecer e COl!igir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22./08/2022. 11 : 13:09 

03.021.44710001-35 -CONTATUS 
PUBLICIDADE L TOA 

15.385.063/0001-60 - AGENCIA 
DIGITAL LOOK'N FEEL LTOA 

31 .170.775/0001-39 - CAMAV 
SERVICOS DE MARKETING DIGITAL 
LTDA 

13.381 .883/0001 -79 - MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TOA 

Cancelado - Licitante nêo atendeu a diligência conforme solicitado. 
Portanto não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
23/08/2022. 11 :37:29 

Cancelado - Licitante nao atendeu a diligência conforme solicitado. 
Portanto. nao manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
22/08/2022. 15:58:58 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. 
Portanto não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
23/08/2022. 09:27:17 

Cancelado - Apôs a fase de lances foi observado que a empresa 
incialmente classificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o Item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observência do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissao 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogand0-0s quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração não precisa reconrer ao Poder 
Judiciário para corrigir os seus atos, podendo fazf>.lo diretamente. 
T ando em vista transparecer e COl!igir em tempo hébil o ato 
equivocado. 22./08/2022. 11 : 13:09 

1.490,00 15.385.063/0001-60 -AGENCIA Cancelado - Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. 
DIGITAL LOOK'N FEEL L TOA Portanto, nao manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 

22./08/2022. 15:58:58 

1.510,00 03.021 .447/0001-35 - CONTATUS Cancelado- Licitante não atendeu a diligência confonme solicitado. 
PUBLICIDADE LTDA Portanto nao manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 

23/08/2022. 11 :37:29 

1.450,00 13.381 .883/0001-79 - MP MARKETING Cancelado - Apôs a fase de lances foi observado que a empresa 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TOA incialmente classificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 

sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observància do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissao 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulandO-OS quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração não precisa reconrer ao Poder 
Judiciério para corrigir os seus atos, podendo fazlHo diretamente. 
Tendo em vista transparecer e COl!igir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/2022. 11 : 13:09 

1.440,00 15.385.063/0001-60-AGENCIA Cancelado- Licitante nao atendeu a diligência conforme solicitado. 
DIGITAL LOOK' N FEEL LTDA Portanto, nao manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 

22./08/2022. 15:58:58 

1.430,00 13.381 .883/0001-79 - MP MARKETING Cancelado -Apôs a fasa de lances foi observado que a empresa 

1.420,00 

1.400,00 

1.390,00 

1,380,00 

E PROMOCAO DE EVENTOS L TDA incialmente classificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observancia do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissao 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
Inoportunos. Assim, a Administração não precisa recorrer ao Poder 
Judiciário para corrigir os seus atos, podendo fazb-lo diretamente. 
Tendo em vista transparecer e COl!igir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/2022.11 :13:09 

15.385.063/0001-60 -AGENCIA 
DIGITAL LOOK'N FEEL LTOA 

31.170.775/0001-39-CAMAV 
SERVICOS DE MARKETING DIGITAL 
LTDA 

15.385.063/0001-60 - AGENCIA 
DIGITAL LOOK'N FEEL LTOA 

13.381.883/0001-79- MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TOA 

Cancelado • Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. 
Portanto, não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
22/08/2022. 15:58:58 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. 
Portanto não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
23/08/2022. 09:27: 17 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. 
Portanto, não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
22./08/2022. 15:58:58 

Cancelado - Apôs a fase de lances foi observado que a empresa 
incialmente classificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observência do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração não precisa reconrer ao Poder 
Judiciário para corrigir os seus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
Tendo em vista transparecer e COl!igir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08f2022 11 : 13:09 

1.370,00 15.385.06310001-60 -AGENCIA 
DIGITAL LOOK' N FEEL LTOA 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. 
Portanto, não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
22/08/2022. 15:58:58 
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25/07/2022 - 09:36:51 

25/07/2022 - 09:37:01 

25/0712022 - 09:37:18 

25/0712022 -09:37:30 

25/0712022 • 09:38:00 

25/07/2022 • 09:38:28 

25/07/2022 - 09:38:38 

25/07/2022 - 09:39:43 

25/0712022 - 09:40:02 

25/07/2022 -09:40:38 

25/07/2022 -09:40:51 

25/07/2022-09:41 :17 

SEMAO • ANA.i.(, •. _ _ 

FOLH~ 
RÚBRICA-=-.Q::" __ _ 

1.350,00 13.381.883/0001-79 - MP MARKETING Cancelado - Após a fase de lances foi observado que a empresa 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TOA inclalmente classificada em primeiro lugar, se Identificou ao cadastrar 

sua proposta de preço no sistema, fenndo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observência do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administraçao, esta comissão 
se ampara do pnnclpio da autotutela onde estabelece que, a 
Administraçao Pública possui o poder de controlar os própnos atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administraçao nao precisa recorrer ao Poder 
Judiciário para corrigir os seus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
Tendo em vista transparecer e corrigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/202211 :13:09 

1.340,00 15.385.06310001.ao - AGENCIA Cancelado - licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. 
DIGITAL LOOK'N FEEL L TOA Portanto, não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 

22/08/2022 15:58:58 

1.330,00 13.381.883/0001 -79 - MP MARKETING Cancelado - Após a fase de lances foi observado que a empresa 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TOA incialmente classificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 

sua proposta de preço no sistema, fenndo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observAncia do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administraçao, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administraçao Pública possui o poder de controlar os própnos atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração nao precisa recorrer ao Poder 
Judiciário para corrigir os seus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
Tendo em vista transparecer e corrigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/202211 :13:09 

1.310,00 15.385.063/0001.ao -AGENCIA Cancelado- Licitante nao atendeu a diligência conforme solicitado. 
DIGITAL LOOK'N FEEL LTDA Portanto, não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 

22/08/2022 15:58:58 

1.300,00 13.381.88310001-79 - MP MARKETING Cancelado - Após a fase de lances foi observado que a empresa 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TOA incialmente classificada em pnmeiro lugar, se identificou ao cadastrar 

sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garentir a observência do pnnclpio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administraçao, esta comissão 
se ampara do pnnclplo da autotutela onde estabelece que, a 
Administraçao Pública possui o poder de controlar os própnos atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administraçao nao precisa recorrer ao Poder 
Judiciéno pare corrigir os seus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
Tendo em vista trens parecer e corrigir em tempo hébil o ato 
equivocado. 22/08/202211 :13:09 

1.290,00 15.385.063/0001.ao-AGENCIA Cancelado-Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. 
DIGITAL LOOK' N FEEL LTDA Portanto, não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 

22/08/2022 15:58:58 

1.280,00 13.381 .883/0001-79- MP MARKETING Cancelado -Após a fase de lances foi observado que a empresa 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TOA incialmente classificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 

sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observância do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissao 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administraçao Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administraçao nao precisa recorrer ao Poder 
Judiciáno para corrigir os seus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
T ando em vista transparecer e corrigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/202211:13:09 

1.270,00 15.385.063/0001.ao-AGENCIA Cancelado - Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. 
DIGITAL LOOK'N FEEL LTDA Portanto, não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 

22/08/2022 15:58:58 

1.260,00 13.381 .883/0001 -79 - MP MARKETING Cancelado-Após a fase de lances foi observado que a empresa 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TOA incialmente classificada em pnmeiro lugar, se identificou ao cadastrar 

sua proposta de preço no sistema, fenndo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observància do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administraçao, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administraçao Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-<>s quando ilegais ou revogando-<>s quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administraçao nao precisa recorrer ao Poder 
Judiciáno para corrigir os seus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
Tendo em vista transparecer e corrigir em tempo hébil o ato 
equivocado. 22/08/202211 :13:09 

1.250,00 15.385.063/0001.a() - AGENCIA Cancelado - Licitante nao atendeu a diligência conforme solicitado. 
DIGITAL LOOK'N FEEL L TOA Portanto, não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 

22/08/2022 15:58:58 

1.240,00 13.381 .883/0001 -79 - MP MARKETING Cancalado-Após a fase de lances foi observado que a empresa 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TOA incialmente classificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 

sua proposta de preço no sistema, fenndo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observêncla do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa pare a administraçao, esta comissao 
se ampare do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administraçao Pública possui o poder de controlar os própnos atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração não precisa recorrer ao Poder 
Judiciáno para corrigir os seus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
T ando em vista transparecer e corrigir em tempo hébil o ato 
equivocado. 22/08/2022 11 : 13:09 

1.230,00 15.385.063/0001.ao-AGENCIA Cancelado - Licitante nao atendeu a diligência confonne solicitado. 
DIGITAL LOOK' N FEEL LTDA Portanto, não manteva sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 

22/08/2022 15:58:58 
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25/0712022-09:41 :37 

SEMA¼-Juc, 
FOLHA 
RÚBRICA __ 

1.220,00 13.381.883/0001-79 - MP MARKETING Cancelado - Após a fase de lances foi observado que a empresa 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TOA lncialmente classificada em primeiro lugar, se Identificou ao cadastrar 

sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observancia do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a A<rninistração não precisa recorrer ao Poder 
Judiciário para corrigir os seus atos, podendo fazl>-k> diretamente. 
T ando em vista transparecer e corrigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/202211 :13:09 

0007 - EMISSÃO E ANÁLISE DE RELATÓRIO DAS REDES 
Ollla 

2210712022 - 17:15:54 

22/0712022 -20:16:55 

23/0712022 -11:55:55 

24/0712022 - 18:27:52 

25/0712022 - 08:32:08 

25/0712022 -08:45:52 

25/0712022 - 09:26:01 

25/07/2022 - 09:27:03 

25/0712022 • 09:29:44 

25/0712022 • 09:30:25 

25/0712022 • 09:30:50 

25/0712022 - 09:30:53 

25/0712022 - 09:32:01 

V-,:,, CNPJ 

2.436,00 (proposta) 15.385.063/0001-80-AGENCIA 
DIGITAL LOOK'N FEEL L TOA 

1.949,06 (proposta) 13.381.883/0001-79- MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TOA 

2.150,00 (proposta) 33.124.986/0001-80-RICARDO TELES 
FOTOGRAFIAS L TOA 

2.436,33 (proposta) 09.474.688/0001 -16 • BIG BRAIN 
COMUNICAÇÃO L TOA 

2.436,33 (proposta) 03.021 .447/0001-35 • CONTATUS 
PUBLICIDADE LTOA 

1.897,00 (proposta) 31 .170.775/0001-39 -CAMAV 
SERVICOS DE MARKETING DIGITAL 
LTOA 

1.877.00 03.021.447/0001-35-CONTATUS 
PUBLICIDADE L TOA 

1.860,00 13.381 .883/0001-79- MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TOA 

1.800,00 03.021 .447/0001-35 • CONTATUS 
PUBLICIDADE L TOA 

1.780,00 15.385.063/0001-80 • AGENCIA 
DIGITAL LOOK'N FEEL L TOA 

1.760,00 03.021.447/0001-35 • CONTATUS 
PUBLICIDADE L TOA 

1.750,00 13.381 .883/0001-79 • MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TOA 

1.740,00 15.385.063/0001-80 • AGENCIA 
DIGITAL LOOK'N FEEL LTDA 

Slluaçlo 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. 
Portanto não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
23/08/2022 09:27:43 

Cancelado • Após a fase de lances foi obs81V8do que a empresa 
incialmente classificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observãncia do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando Inconvenientes ou 
Inoportunos. Assim, a Acrninistração não precisa recorrer ao Poder 
Judiciário para corrigir os seus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
Tendo em vista transparecer e corrigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/202211 :13:09 

Cancelado - A empresa deixou de apresentar proposta de preços 
juntamente com documentos de habilitação conforme é exigido no Item 
5.1 concomitantente ao item 7.2.1 do Edital . Mesmo deciarando estar 
enquadrada como ME/EPP a empresa deixou de apresentar 
documentos de habilitação ferindo o item 5.4 do Edital . 23/08/2022 
17:52:59 

Cancelado • Após anélise dos documentos anexados, constatoi;.se que 
a empresa não atendeu a diligência quanto a aceitabilidade da proposta 
vencedora ferindo os Itens 8.6.2 e 8.6.3 do Edital. Não manteve sua 
oferta para todos os itens vencidos, ocasionando na perda de negócio. 
Na oportunidade infonmo que a empresa está desclassificada e os autos 
do processo serão posteriormente remetidos a PGM do município, para 
apreciação e responsabilização da licitante pelo ônus decorrente da 
perda de negócio e ficanl si.jeito a eventuais 
sanções/penalização/multas administrativas. 25/08/2022 15:22:48 

Cancelado • Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. 
Portanto, não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
22/0812022 15:59:13 

Cancelado • Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. 
Portanto não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
23/08/2022 11 :37:44 

Cancelado• Licitante nao atendeu a diligência conforme solicitado. 
Portanto, não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
22/0812022 15:59:13 

Cancelado - Após a fase de lances foi observado que a empresa 
incialmente classificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observência do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração não precisa recorrer ao Poder 
Judiciário para corrigir os seus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
T ando em vista transparecer e corrigir em tempo hábil o alo 
equivocado. 22/08/202211 :13:09 

Cancelado • Licitante não atendeu a diligência confonme solicitado. 
Portanto, não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
22/08/2022 15:59:13 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência confonne solicitado. 
Portanto não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
23/08/2022 09:27:43 

Cancelado• Licitante não atendeu a diligência confonme solicitado. 
Portanto, não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
22/08/2022 15:59:13 

Cancelado • Após a fase de lances foi observado que a empresa 
incialmente classificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observência do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ílegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Acrninlstração não precisa recorrer ao Poder 
Judiciério para corrigir os seus atos, podendo fazê-40 diretamente. 
Tendo em vista transparecer e corrigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/202211 :13:09 

Cancelado - Licitante nao atendeu a diligência conforme solicitado. 
Portanto nao manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
23/08/2022 09:27:43 
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25/07/2.022 • 09:32:05 

25/07/2.022 - 09:32:53 

25/07/2.022 - 09:33:03 

25/07/2.022 • 09:33:20 

25/07/2.022 - 09:33:36 

25/07/2.022 • 09:33:41 

25/0712.022 • 09:34:12 

25/0712.022 • 09:34:27 

25/07/2.022 • 09:34:56 

25/07/2.022 - 09:35:45 

25/0712.022 • 09:36:06 

Inabilitados 
Dá 

22/08/2022 -15:58:18 

1.730,00 03.021.447/0001-35 - CONTATUS 
PUBLICIDADE LTDA 

1.720,00 15.385.063/0001-aD • AGENCIA 
DIGITAL LOOK' N FEEL LTDA 

1.600,00 31.170.775/0001-39 • CAMAV 
SERVICOS DE MARKETING DIGITAL 
LTDA 

1.500,00 13.381 .883/0001-79 • MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TOA 

SEM:D -~~B" FOLH I 
RÚBRICA_ _ -

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. 
Portanto, não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
22/08/2.022 15:59:13 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. 
Portanto não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
23/08/2022 09:27:43 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. 
Portanto não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
23/08/2022 11 :37:44 

Cancelado - Após a fase de lances foi observado que a empresa 
incialmente classificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o Item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observãncia do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administraçAo, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a AdministraçAo não precisa recooer ao Poder 
Judiciário para corrigir os seus atos, podendo faz/Ho diretamente. 
Tendo em vista transparecer e corrigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/2.02211 :13:09 

1.490,00 15.385.063/0001-aD -AGENCIA Cancelado- Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. 
DIGITAL LOOK' N FEEL LTDA Portanto não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 

23/08/2022 09:27:43 

1.200,00 03.021.447/0001-35 - CONTATUS Cancelado - Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. 
PUBLICIDADE L TOA Portanto, não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 

22/08/2.02215:59:13 

1.150,00 13.381 .883/0001-79 - MP MARKETING Cancelado - Após a fase de lances foi observado que a empresa 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TOA incialmente ciassificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 

sua proposta de preço no sistema, ferindo o Item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observãncia do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando.<>s quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a AdministraçAo não precisa recooer ao Podar 
Judiciário para corrigir os seus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
T ando em vista transparecer e corrigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/2.02211 :13:09 

1.140,00 03.021.447/0001-35 -CONTATUS Cancelado - Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. 
PUBLICIDADE L TOA Portanto, não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 

22/08/2.022 15:59:13 

1.120,00 13.381.883/0001-79 - MP MARKETING Cancelado - Após a fase de lances foi observado que a empresa 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TOA incialmente classificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 

sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observãncia do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administraçAo, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogand0-0s quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração não precisa recooer ao Podar 
Judiciário para corrigir os seus atos, podendo faz/Ho diretamente. 
Tendo em vista transparecer e corrigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/2.022 11 : 13:09 

1.100,00 03.021 .447/0001-35 - CONTATUS Cancelado - Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. 
PUBLICIDADE LTDA Portanto, não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 

22/08/2.022 15:59:13 

1.050,00 13.381.883/0001-79 - MP MARKETING Cancelado - Após a fase de lances foi observado que a empresa 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TDA incialmente classificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 

sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observância do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração não precisa recooer ao Podar 
Judiciário para corrigir os seus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
Tendo em vista transparecer e corrigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/2.02211 :13:09 

Fomecedor CNPJ Oelalhe 

CONTATUS PUBLICIDADE 03.021.447/0001-35 Item 0004 - CRIAÇÃO DE POST, COM ARTE E LEGENDA 
LTDA 

Desciassificação: Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. Portanto, não marlleve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 

22/08/2022 • 15:58:34 CONTATUS PUBLICIDADE 03.021 .447/0001-35 Item 0005 - PRODUÇÃO DE vlDEOS 
LTDA 

Desciassificação: Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. Portanto, não marlleve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 

22/08/2022 • 15:58:58 AGENCIA DIGITAL LOOK' N 15.385.063/0001-aD Item 0006 - MONITORAMENTO DIGITALISAC 
FEEL LTDA 

Desciassificação: Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. Portanto, não marrteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 

22/08/2022 -15:59:13 CONTATUS PUBLICIDADE 03.021.447/0001-35 Item 0007 • EMISSÃO E ANÁLISE DE RELA TÓRIO DAS REDES 
LTDA 

Desciassificação: Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. Portanto, não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
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RúBRICA · 

23/08/2022 - 09:27:01 CAMAVSERVICOS DE 31.170.775/0001-39 Item 0005 - PRODUÇÃO DE vfDEOS 
MARKETING DIGITAL LTDA 

Desdassificaçl!o: Licitante nao atendeu a diligência conforme solicitado. Portanto não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 

23/08/2022 - 09:27: 17 CAMA V SERVICOS DE 31.170. 775/0001-39 Item 0006 - MONITORAMENTO DIGITALISAC 
MARKETING DIGITAL LTDA 

Desclassificaçl!o: Licitante nao atendeu a diligência conforme solicitado. Portanto nao manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 

23/08/2022 - 09:27:43 AGENCIA DIGITAL LOOK"N 15.385.063/0001-80 Item 0007 - EMISSÃO E ANÁLISE DE RELA TÓRIO DAS REDES 
FEEL LTOA 

Desdassificaçl!o: Licitante nao atendeu a diligência conforme solicitado. Portanto nao manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 

23/08/2022 -11 :37:10 AGENCIA DIGITAL LOOK"N 15.385.063/0001-80 Item 0005 - PRODUÇÃO DE vfDEOS 
FEEL LTOA 

Desdassificaçl!o: Licitante nao atendeu a diligência conforme solicitado. Portanto nao manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 

23/08/2022 - 11 :37:29 CONTATUS PUBLICIDADE 03.021 .447/0001-35 Item 0006- MONITORAMENTO DIGITALISAC 
LTOA 

Desdassificaçl!o: Licitante nao atendeu a diligência conforme solicitado. Portanto nao manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 

23/08/2022 - 11 :37:44 CAMAVSERVICOS DE 31 .170.775/0001-39 Item 0007 - EMISSÃO E ANÁLISE DE RELA TÓRIO DAS REDES 
MARKETING DIGITAL L TOA 

Desclassificaçêo: Licitante nao atendeu a diligência conforme solicitado. Portanto nao manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 

23/08/2022 - 17:52:30 RICAROO TELES 
FOTOGRAFIAS L TOA 

33.124.986/0001-60 Item 0005 - PRODUÇÃO DE vfDEOS 

Desclassificaçl!o: A empresa deixou de apresentar proposta de preços juntamente com documentos de habilitaçao conforme é exigido no ijem 5.1 concomitantente ao item 7.2.1 
do Edital . Mesmo declarando estar enquadrada como ME/EPP a empresa deixou de apresentar documentos de habilitaçao ferindo o item 5.4 do Edital. 

23/08/2022 - 17:52:51 RICAROO TELES 
FOTOGRAFIAS LTDA 

33.124.986/0001-60 Item 0006- MONITORAMENTO DIGITALISAC 

Desclassificaçl!o: A empresa deixou de apresentar proposta de preços juntamente com documentos de habilitaçao conforme é exigido no item 5.1 concomitantente ao item 7.2.1 
do Edital . Mesmo declarando estar enquadrada como ME/EPP a empresa deixou de apresentar documentos de habilitação ferindo o item 5.4 do Edital. 

23/08/2022 - 17:52:59 RICAROO TELES 
FOTOGRAFIAS LTDA 

33.124.986/0001-60 Item 0007 - EMISSÃO E ANÁLISE DE RELATÓRIO DAS REDES 

Desdassificaçao: A empresa deixou de apresentar proposta de preços juntamente com documentos de habilitaçao conforme é exigido no ijem 5. 1 concom~ntente ao ijem 7 .2.1 
do Edital . Mesmo declarando estar enquadrada como ME/EPP a empresa deixou de apresentar documentos de habilitaçêo ferindo o item 5.4 do Edital. 

25/08/2022 - 17:57:44 CAMAV SERVICOS DE 31 .170.775/0001-39 Item 0001 - COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DIGITAL 
MARKETING DIGITAL LTDA 

Desdassificaçl!o: Licitante nao atendeu a diligência conforme solicitado. Portanto nao manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 

25/08/2022 - 17:57:50 AGENCIA DIGITAL LOOK"N 15.385.063/0001-80 Item 0002 - GESTÃO DE CONTEÚOO 
FEEL LTOA 

Desdassificaçl!o: Licitante nao atendeu a diligência conforme solicitado. Portanto nao manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 

25/08/2022 -17:57:58 AGENCIA DIGITAL LOOK"N 15.385.063/0001-80 Item 0003 - GESTÃO DE IDENTIDADE VISUAL PARA REDES SOCIAIS 
FEEL LTDA 

Desdassfficação: Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. Portanto não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 

25108/2022 -17:58:07 RICAROO TELES 
FOTOGRAFIAS L TOA 

33.124.986/0001-60 Item 0004 -CRIAÇÃO DE POST, COM ARTE E LEGENDA 

Desdassificaçl!o: Licitante nao atendeu a diligência conforme solicitado. Portanto nao manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 

26/08/2022 - 10:21 :25 AGENCIA DIGITAL LOOK"N 15.385.063/0001-80 Item 0001 - COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DIGITAL 
FEEL LTOA 

Desdassificaçl!o: Licitante nao atendeu a diligência conforme solicitado. Portanto nao manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 

26/08/2022 - 10:23:06 CAMAVSERVICOS DE 31 .170.775/0001-39 Item 0004 • CRIAÇÃO DE POST, COM ARTE E LEGENDA 
MARKETING DIGITAL L TOA 

Desclassificaçl!o: Licitante nao atendeu a diligência conforme solicitado. Portanto nao manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 

29/08/2022 • 17:58:58 RICAROO TELES 
FOTOGRAFIAS L TOA 

33.124.986/0001-60 Item 0001 - COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DIGITAL 

Desdassificaçl!o: Licitante nao atendeu a diligência conforme solicitado. Portanto nao manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 

29/08/2022 - 17:58:59 RICAROO TELES 
FOTOGRAFIAS LTDA 

33.124.986/0001-60 Item 0001 - COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DIGITAL 

Desdassificaçl!o: Licitante nao atendeu a diligência conforme solicitado. Portanto não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 

29/08/2022 -17:59:09 CAMAV SERVICOS DE 31 .170.775/0001-39 Item 0002 • GESTÃO DE CONTEÚDO 
MARKETING DIGITAL LTOA 

Desciassificaçl!o: Licitante nao atendeu a diligência conforme solicitado. Portanto nao manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 

29/08/2022 • 17:59:21 CAMAV SERVICOS DE 31 .170.775/0001-39 Item 0003 • GESTÃO DE IDENTIDADE VISUAL PARA REDES SOCIAIS 
MARKETING DIGITAL LTDA 

Desdassificação: Licitante na.o atendeu a diligência confonne solicitado. Portanto não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 

29/08/2022 -18:00:42 AGENCIA DIGITAL LOOK"N 15.385.063/0001-80 Item 0004 • CRIAÇÃO DE POST, COM ARTE E LEGENDA 
FEEL LTDA 

Desdassificaçl!o: Licitante nao atendeu a diligência conforme solicitado. Portanto nao manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 

29/08/2022 • 18:01 :28 RICAROO TELES 
FOTOGRAFIAS LTOA 

33.124.986/0001-60 Item 0002 • GESTÃO DE CONTEÚDO 

Desdassificaçl!o: A empresa deixou de apresentar proposta de preços Juntamente com documentos de habilltaçao conforme é exigido no item 5.1 concomitantemente ao Item 
7.2.1 do Edital. Mesmo declarando estar enquadrada como ME/EPP a empresa deixou de apresentar documentos de habilitaçao ferindo o item 5.4 do Edital. 

29/08/2022 - 18:01 :36 
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RICAROO TELES 
FOTOGRAFIAS L TOA 

33.124.986/0001-60 Item 0003 - GESTÃO DE IDENTIDADE VISUAL PARA REDES SOCIAIS 
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Desclassificação: A empresa deixou de apresentar proposta de preços juntamente com documentos de habilitação confonne é exigido no Item 5.1 concomitantemente ao Item 
7.2.1 do Edital. Mesmo declarando estar enquadrada como MEIEPP a empresa deixou de apresentar documentos de habilitação ferindo o item 5.4 do Edital. 

Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões 
Prazos 
lnlilnÇlo de Reano 

01/09/2022 - 09:03 

Reano 

06/09/2022 - 23:59 

Contrwnlzlo 

12/09/2022 - 23:59 

0001 - COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DIGITAL 

Intenções de Recurso 
CNPJ 0atll de Envio 

03.021 .447/0001-35 - 01/09/2022-08:53:23 
CONTATUS PUBLICIDADE 
LTDA 

Recursos 
CNPJ Data de Envio 

03.021 .447/0001-35- 06/09/2022 -17:34:31 
CONTATUS PUBLICIDADE 
LTDA 

Chat 

25/07/2022 - 09:00:58 

25/07/2022 - 09:02:40 

25/07/2022 - 09:02:57 

25/07/2022 - 09:03:13 

25/07/2022 - 09:03:32 

25/07/2022 - 09:03:54 

25/07/2022 -09:04:15 

25/07/2022 - 09:04:39 

25/07/2022 - 09:04:58 

25/07/2022 - 09:05:12 

25/07/2022 - 09:05:35 

25/07/2022 - 09:05:56 

25/07/2022 -09:06:18 

25/07/2022 -09:06:30 

25/07/2022 -09:16:05 

25/07/2022 - 09:16:05 

25/07/2022 -09:16:05 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Manifestamos, tempestivamente, nos termos da legislação vigente, intenção de 
l"8Cll'SO contra decisão de desclassificação da empresa CONTATUS 
PUBLICIDADE LTDA para os itens 01 , 02,03,04,05,06 e 07. 

Reano 

Apresentamos em anexo as razões do recurso. 
Anaja1uba_PE 42.2022_Recurso.pdf. 

f,

BomDial 

Aguardando Julgamento 

Deferido 

Sr.{s) licitante{s), estamos iniciando a sessão pública referente ao Pregão Eletrônico n" 042/2022, tendo por 
objeto a seleção da proposta mais vantajosa visando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual Contratação 
de empresa especializada para a prestação de serviços de Gestão de Mldias Sociais para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Administraçllo de Anajatuba - MA. 

Os trabalhos sen'lo conduzidos pelo pregoelro(a) municipal de Anajatuba/MA, Sr.{a) THIAGO MENDES DA 
SILVA, e pelos membros da Equipe de apoio, Sr. MAURICIO RODRIGUES PEREIRA, Sr.{a) THAL YA 
ARAGÃO OUTRA, nomeados através da portaria n'011/2022. 

Neste momento estarei apresentando alguns AVISOS importantes para o bom andamento da ticitação: 

Informamos que, sempre comunicaremos com antecedência pelo CHA T, dentro de cada sessão, a data e o 
horário das próximas sessões, caso haja necessidade de suspensão. 

Todos os senhores, ao participarem de licitações promovidas pelos entes da Administração Pública firmam 
termo de que conhecem as disposições contidas nos editais que participam. Sabem, por consequência, que 
declarar que possuem condições de participação sem t~as, pode acarretar em sanção. Por esse motivo, 
solicito que encarem o processo licitatório com seriedade e atenção. 

Ê importante delx..- bem clero, que é de responsabilidade do licitante todas as transações efetuadas em seu 
nome, especialmente, o cadastramento de propostas e o oferecimento de lances, ainda que o acesso ao 
sistema seja realizado por terceiros. 

Peço-lhes que acompanhem a sessão deste processo licitatório até que seja declarado como encerrado, pois 
conforme determina as condições do edital , o licitante que deixar de responder qualquer 
convocaçllo/mensagem do Pregoelro{a) será responsável pelo ônus decorrente da perde de negócio e ficaré 
sujeito a eventuais sanções administrativa. 

Reitero que não serão toleradas condutas que configurem conluio, fraude, violação ao sigilo das propostas e 
burla à aplicação de sanções admir,strativas, de modo que, em razão da constatação de conjunto de indicies 
{através de diligências e consultas) , as empresas envolvidas sen'lo desclassificadas e passiveis de 
sancionamento. 

Ressalto a responsabilidade das empresas pela fidedigr,dade dos documentos anexados via sistema, uma 
vez que a constatação de indicies de fraude ou talsilicaçllo poderé ensejar sanções de natureza 
administrativa e criminal. 

Desde jé solicitamos a colaboração de todos para que a sessão se desenvolva com o esplrito de cooperação 
que deve existir entre a aâllinistração pUblica e seus futuros contratados. 

Todos os atos praticados por essa comissão de licitação serao realizados dentro do horério de 
funcionamento desta órgão. Prevalecendo como parametro sempre o horário oficial de Brasilia. 

Enquanto leem os avisos postados, faremos a conferencia e análise das propostas cadastrada via sistema. 

O processo està em fase de análise das propostas 

As propostas foram analisadas e o processo foi aberto 

Conforme Art. 32 do Decreto 10.02412019, de que trata o Inciso Ido caput do art. 31 . No modo de disputa 
aberto a etapa de envio de lances na sessão pública durarâ dez minutos e, após isso. seré prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do periodo de 
duração da sessão públ ica. 

O processo utiliza o intervalo de lances de R$ 10,00. Se o lance for inferior ao limite minimo, o intervalo seré 
desconsiderado. 
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25/0712022 - 09:16:05 Sistema 

25/0712022 -09:17:40 Pregoeiro 

25/0712022-09:18:49 Pregoeiro 

25/0712022 -09:19:19 Pregoeiro 

25/0712022-09:21 :15 Sistema 

25/0712022 - 09:21 :15 Sistema 

25/0712022 - 09:21 :15 Sistema 

25/0712022 - 09:21 :15 Sistema 

25/0712022 - 09:21 :15 Sistema 

25/0712022 -09:21 :15 Sistema 

25/0712022 - 09:21: 15 Sistema 

25/0712022 • 09:35:22 Sistema 

25/07/2022 • 09:38:09 Sistema 

25/0712022 - 09:38:44 Sistema 

25/0712022 - 09:39:59 Sistema 

25/0712022 - 09:42:16 Sistema 

25/0712022 • 09:43:37 Sistema 

25/0712022 - 09:45:28 Sistema 

25/0712022 • 09:46:01 Sistema 

25/0712022 • 09:46:01 Sistema 

25/0712022 - 09:46:01 Sistema 

25/0712022 • 09:46:01 Sistema 

25/0712022 • 09:46:01 Sistema 

25/0712022 - 09:46:01 Sistema 

25/0712022 . 09:46:01 Sistema 

25/07/2022 - 09:54:02 Sistema 

25/07/2022 - 09:54:02 Sistema 

25/0712022 - 09:54:02 Sistema 

25/0712022 - 09:54:02 Sistema 

25/0712022 - 09:54:02 Sistema 

25/0712022 - 09:54:02 Sistema 

25/0712022 - 09:54:02 Sistema 

25/07/2022 • 09:57:02 Pregoeiro 

26/0712022 • 14:16:00 Pregoeiro 

26/0712022 -14:18:11 Pregoeiro 

18/08/2022-18:18:44 Pregoeiro 

22/08/2022 - 09:00:40 Pregoeiro 

22/08/2022 • 09:01 :39 Pregoeiro 

22/08/2022 • 10:03:20 Pregoeiro 

22/08/2022 -11 :13:09 Sistema 

22/08/2022 - 11 : 13:09 Sistema 

22/08/2022-1 1:13:09 Sistema 

Sl!MAíl ~UB• 
FOLHA 

RÚBRICA . 

Conforme o artigo 2° da instrução normativa n• 3 de 4 de outubro de 2013, o int01Valo entra os lances 
enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 segundos e o intervalo entre os lances dos 
participantes nao poderá ser inferior a 3 segundos. 

Na presente licitação, será adotado o MODO DE DISPUTA ABERTO, cujo procedimento operacional está 
previsto no art. 32 Decreto Federal n°10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019. 

Lembrando que cada lance deverá ser ofertado conforme detemiina o edital. Para os itens desse processo 
licitatôrio foi definido Intervalo de lances de R$ 10,00 (dez reais). Os lances que desobedecerem a esse 
critério será recusado pelo sistema. 

Sr.(s) licitante(s), informamos que o licitante participante poderá ofertar melhoras lances ou lances inferioras 
os últimos lances já ofertados por eles mesmo (lances intennediários). 

O item 0001 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0002 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0003 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0004 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0005 foi aberto pelo pregoeiro. 

o item 0006 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0007 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0004 foi encerrado. 

O item 0007 foi encerrado. 

O item 0005 foi encerrado. 

O item 0003 foi encerrado. 

O item 0002 foi encerrado. 

O item 0006 foi encerrado. 

O item 0001 foi encerrado. 

O item 0001 teve como arrematante MP MARKETING E PROMOCAO DE EVENTOS L TDA - Ltda/Eirell com 
lance de R$ 1.990,00. 

O item 0002 teve como arrematante MP MARKETING E PROMOCAO DE EVENTOS L TDA • Llda/Eireli com 
lance de R$ 1.260,00. 

O item 0003 teve como arrematante MP MARKETING E PROMOCAO DE EVENTOS L TDA • Ltda/Eireli com 
lance de R$ 890,00. 

O item 0004 teve como arrematante MP MARKETING E PROMOCAO DE EVENTOS L TDA • Ltda/Eireli com 
lance de R$ 80,00. 

O item 0005 teve como arrematante MP MARKETING E PROMOCAO DE EVENTOS L TDA - Llda/Eireli com 
lance de R$ 125,00. 

O item 0006 teve como arrematante MP MARKETING E PROMOCAO DE EVENTOS L TDA - Llda/Eireli com 
lance de R$ 1.220,00. 

O item 0007 teve como arrematante MP MARKETING E PROMOCAO DE EVENTOS L TDA - Llda/Eireli com 
lance de R$ 1.050,00. 

Foi aberta negociação para o item 0001 . O prazo é até ás 10:23 do dia 25/0712022. 

Foi aberta negociação para o item 0002. O prazo é até ás 10:23 do dia 25/0712022. 

Foi aberta negociação para o item 0003. O prazo é até ás 10:23 do dia 25/07/2022. 

Foi aberta negociação para o item 0004. O prazo é até às 10:23 do dia 25/0712022. 

Foi aberta negociação para o item 0005. O prazo é até ás 10:23 do dia 25/0712022. 

Foi aberta negociação para o item 0006. O prazo é até ás 10:23 do dia 25/0712022. 

Foi aberta negociação para o item 0007. O prazo é até ás 10:23 do dia 25/0712022. 

Sr.(s} licitante(s), com111ico que a sessão está suspensa. lnfonno que os documentos (proposta/habilitação) 
anexado(s) via sistema da(s) empresa(s) classificada(s) encontram-se sob análise/verificação/validação da 
comissão. Retornaremos amanha, 26/07/2022 ás 14:15h. 

Boa tardei 

Sr.(s) licitante(s}, com111ico que a sessão continua suspensa. lnfonno que os documentos 
(proposta/habilitação) anexado(s) via sistema da(s) empresa(s) classificada(s) encontram-se sob 
análise/verificação/validação da comissão. Avisaremos com 24h (vinte e quatro horas) de antecedência a 
nova data para reabertura do certame. 

Sr.(s) licitante(s), informo que estamos agendando a reabertura do certame para segunda-feira, 22/08/2022 
às 09:00h. 

Bom dia! 

Sr.(s) licitante(s), iremos proceder com diligências. Atentos! 

Vamos dar continuidade ao certame. Atentos! 

O fornecedor MP MARKETING E PROMOCAO DE EVENTOS L TDA foi desclassificado no processo. 

Motivo: Após a fase de lances foi observado que a empresa incialmente classificada em primeiro lugar, se 
identificou ao cadastrar sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim de garantir a 
obs81Vência do principio constitucional da isonomia, em busca da proposta mais vantajosa para a 
administração, esta comissão se empara do principio da autotutela onde estabelece que, a Administração 
Pública possui o poder de controlar os próprios atos, anulando-Os quando ilegais ou revogando-os quando 
inconvenientes ou inoportunos. Assim, a Administração não precisa recorrer ao Poder Judiciário para corrigir 
os seus atos, podendo fazê--lo diretamente. Tendo em vista transparecer e corrigir em tempo hábil o ato 
eql-ivocado. 

O fornecedor MP MARKETING E PROMOCAO DE EVENTOS LTDA foi desclassificado para o item 0001 
pelo pregoeiro. 
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Sistema 

Sistema 
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F. BIG BRAIN COMUNIC ... 
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Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Sistema 

Sistema 
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Sistema 
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SEMAD ·;-,";" FOLHA -
RÚBRICA __ 

O item 0001 tem como novo arrematante BIG BRAIN COMUNICAÇÃO LTDA com lance de R$ 2.000,00. 

O fornecedor MP MARKETING E PROMOCAO DE EVENTOS LTDA foi desdassificado para o item 0002 
pelo pregoeiro. 

o item 0002 tem como novo arrematante BIG BRAIN COMUNICAÇÃO LTDA com lance de R$ 1.270,00. 

O fornecedor MP MARKETING E PROMOCAO DE EVENTOS L TDA foi desdassificado para o rtem 0003 
pelo pregoeiro. 

O item 0003 tem como novo arrematante BIG BRAIN COMUNICAÇÃO LTDA com lance de R$ 900,00. 

O fornecedor MP MARKETING E PROMOCAO DE EVENTOS L TDA foi desdassificado para o rtem 0004 
pelo pregoeiro. 

O item 0004 tem como novo arrematante CONTATUS PUBLICIDADE LTDA com lance de R$ 90,00. 

O fornecedor MP MARKETING E PROMOCAO DE EVENTOS L TDA foi desdassificedo para o rtem 0005 
pelo pragoeiro. 

O item 0005 tem como novo arrematante CONTATUS PUBLICIDADE LTDA com lance de R$135,00. 

O fornecedor MP MARKETING E PROMOCAO DE EVENTOS LTDA foi desdassificado para o rtem 0006 
pelo pregoeiro. 

O item 0006 tem como novo arrematante AGENCIA DIGITAL LOOK"N FEEL LTDA com lance de R$ 
1.230,00, 

O fornecedor MP MARKETING E PROMOCAO DE EVENTOS LTDA foi desdassificado pare o item 0007 
pelo pregoeiro. 

O item 0007 tem como novo arrematante CONT ATUS PUBLICIDADE L TDA com lance de R$ 1.100,00. 

Foi solicitada a proposta readequada para o rtem 0001. O prazo de envio é até às 15:15 do dia 22/08/2022. 

Foi solicitada a proposta readequada para o rtem 0002. O prazo de envio é até às 15:15 do dia 22/08/2022. 

Foi solicitada a proposta readequada para o rtem 0003. O prazo de envio é até às 15:15 do dia 22/08/2022. 

Foi solicitada a proposta readequada para o rtem 0004. O prazo de envio é até às 15:15 do dia 22/08/2022. 

Foi solicitada a proposta readequada para o rtem 0005. O prazo de envio é até és 15:15 do dia 22/08/2022. 

Foi solicitada a proposta readequada para o rtem 0006. O prazo de envio é até às 15: 15 do dia 22/08/2022. 

Foi solicitada a proposta readequada para o rtem 0007. O prazo de envio é até às 15:15 do dia 22/08/2022. 

Motivo: Sr.(s) licitente(s), solicito proposta readequada com a unificaçao dos rtens em arquivo único. Não há 
necessidade de anexar em todos os itens que é vencedor. 

Sr.(s) licitante(s), comi..nico que a sessão está suspensa. O sistema permanece ativo para recebimento das 
propostas de preços readequada. Retomamos às 15:30h. 

A proposta readeqUada do rtem 0001 foi anexada ao processo. 

A proposta readeqUada do rtem 0002 foi anexada ao processo. 

A proposta readequada do rtem 0003 foi anexada ao processo. 

Boa tarde! 

Documentação Item 0001: Boa tarde, sr. pregoeiro. Anexamos a proposta ajustada referente aos 03 Itens 

Sr.(s) licitente(s), iremos proceder com diligências. Atentos! 

Sim. Identificamos. Esternos vetificando. Obrtgado! 

Boa tarde! Esternos retornando Srs. licitantes. Atentos! 

A proposta readequada anexada pela empresa BIG BRAIN COMUNICAÇÃO LTDA - 09.474.688/0001-16 foi 
aceita. 

Sr.(s) licitente(s), iremos proceder com diligências. Atentos! 

O fornecedor CONTATUS PUBLICIDADE LTDA foi desdassificado para o item 0004 pelo pregoeiro. 

Motivo: Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. Portanto, não manleve sua oferta, 
ocasionando na perda de negócio. 

O Item 0004 tem como novo arrematante BIG BRAIN COMUNICAÇÃO L TDA com lance de R$ 98,00. 

O fornecedor CONTATUS PUBLICIDADE LTDA foi desdassificado para o item 0005 pelo pregoeiro. 

Motivo: Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. Portanto, não manleve sua oferta, 
ocasionando na perda de negócio. 

O item 0005 tem como novo arrematante CAMAV SERVICOS DE MARKETING DIGITAL LTDA com lance de 
R$ 340,00. 

O lomecador AGENCIA DIGITAL LOOK' N FEEL L TDA foi desdassificado para o rtem 0006 pelo pregoeiro. 

Motivo: Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. Portanto, não manteve sua oferta, 
ocasionando na perda de negócio. 

O item 0006 tem como novo arrematante CAMAV SERVICOS DE MARKETING DIGITAL L TDA com lance de 
R$ 1.400,00. 

O fornecedor CONTATUS PUBLICIDADE LTDA foi desdassificado para o item 0007 pelo pregoeiro. 

Motivo: Licitante nAo atendeu a diligência conforme solicitado. Portanto, nAo manteve sua oferta, 
ocasionando na perda de negócio. 

O item 0007 tem como novo arrematante AGENCIA DIGITAL LOOK' N FEEL LTDA com lance de R$ 
1.490,00. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0004. O prazo de envio é até às 18:00 do dia 22/08/2022. 

Foi solicitada a proposta readequada pare o item 0005. O prazo de envio é até às 18:00 do dia 22/08/2022. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0006. O prazo de envio é até és 18:00 do dia 22/08/2022. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0007. O prazo de envio é até às 18:00 do dia 22/08/2022. 
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Sistema Motivo: Sr.(s) licitante(s), solicito proposta readequada com a unificaçao dos Itens em arquivo único. Não há 
necessidade de anexar em todos os itens que é vencedor. 

Sistema 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

A proposta readequada do Item 0004 foi anexada ao processo. 

Bomdial 

Sr.(s) licitante(s), iremos proceder com diligências. Atentos! 

Sistema O fomecador CAMAV SERVICOS DE MARKETING DIGITAL LTDA foi desdassificado para o Item 0005 pelo 
pregoeiro. 

Sistema Motivo: Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. Portanto não manteve sua oferta, ocasionando 
na perda de negócio. 

Sistema O item 0005 tem como novo arrematante AGENCIA DIGITAL LOOK'N FEEL LTDA com lance de R$ 365,00. 

Sistema O fomecador CAMAV SERVICOS DE MARKETING DIGITAL LTDA foi desciassificado para o item 0006 pelo 
pregoeiro. 

Sistema Motivo: Licitante não atendeu a diligência conforma solicitado. Portanto não manteva sua oferta, ocasionando 
na perda de negócio. 

Sistema O item 0006 tem como novo arrematante CONTATUS PUBLICIDADE LTDA com lance de RS 1.510,00. 

Sistema O fomecador AGENCIA DIGITAL LOOK' N FEEL LTDA foi desdassificado para o Item 0007 pelo pregoeiro. 

Sistema Motivo: Licitante nao atendeu a diligência conforme solicitado. Portanto não manteve sua oferta, ocasionando 
na perda de negócio. 

Sistema O item 0007 tem como novo arrematante CAMAV SERVICOS DE MARKETING DIGITAL LTDA com lance de 
R$ 1.600,00. 

Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0005. O prazo de envio é até ás 11 :30 do dia 23/08/2022. 

Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0006. O prazo de envio é até ás 11 :30 do dia 23/08/2022. 

Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o Item 0007. O prazo de envio é até ás 11 :30 do dia 23/08/2022. 

Sistema Motivo: Sr.(s) licitante(s), solicito proposta readequada com a unificaçao dos Itens em arquivo único. Não hé 
necessidade de anexar em todos os itens que é vencedor. 

Pregoeiro Sr.(s) licitante(s), estamos retomando. Findou-se o prazo para as empresas convocadas anexar propostas 
readequadas. Iremos prosseguir com diligências. Atentos! 

Sistema O fomecador AGENCIA DIGITAL LOOK'N FEEL LTDA foi desdassificado para o item 0005 pelo pregoeiro. 

Sistema Motivo: Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. Portanto não manteve sua oferta, ocasionando 
na perda de negócio. 

Sistema O item 0005 tem como novo arrematante RICARDO TELES FOTOGRAFIAS L TOA com lance de R$ 379,00. 

Sistema O fomecador CONTATUS PUBLICIDADE LTDA foi desdassificado para o item 0006 pelo pregoeiro. 

Sistema Motivo: Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. Portanto não manteve sua oferta, ocasionando 
na perda de negócio. 

Sistema O item 0006 tem como novo arrematante RICARDO TELES FOTOGRAFIAS LTDA com lance de RS 
2.100,00. 

Sistema O fomecador CAMAV SERVICOS DE MARKETING DIGITAL LTDA foi desdassificado para o item 0007 pelo 
pregoeiro. 

Sistema Motivo: Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. Portanto não manteve sua oferta, ocasionando 
na perda de negócio. 

Sistema O item 0007 tem como novo arrematante RICARDO TELES FOTOGRAFIAS LTDA com lance de RS 
2.150,00. 

Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0005. O prazo de envio é até ás 15:38 do dia 23/08/2022. 

Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o Item 0006. O prazo de envio é até ás 15:38 do dia 23/08/2022. 

Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o Item 0007. O prazo de envio é até ás 15:38 do dia 23/08/2022. 

Sistema Motivo: Sr.(s) licitante(s), solicito proposta readequada com a unificaçao dos Itens em arquivo único. Não hé 
necessidade de anexar em todos os itens que é vencedor. 

Pregoeiro Retomamos ás 15:40h. Ficamos no aguardo das propostas readequadas. 

Sistema A proposta readequada do Item 0005 foi anexada ao processo. 

Sistema A proposta readequada do Item 0006 foi anexada ao processo. 

Sistema A proposta readequada do Item 0007 foi anexada ao processo. 

F. RICARDO TELES FOT... Documentação Item 0007: Proposta reajustada enviadas conforme foi solicitado. 

Pregoeiro Boa tarde! 

Pregoeiro Estamos analisado os arquivos anexados. 

Pregoeiro Sr.(s) licitante(s), voltamos. Iremos proceder com diligências. 

Sistema O fomecedor RICARDO TELES FOTOGRAFIAS L TOA foi desdassificado para o Item 0005 pelo pregoeiro. 

Sistema Motivo: A empresa deixou de apresentar proposta de preços juntamente com documentos de habilitação 
conforme é exigido no Item 5.1 concomitantente ao item 7.2.1 do Edital . Mesmo dedarando estar 
enquadrada como ME/EPP a empresa deixou de apresentar documentos de habilitação ferindo o item 5.4 do 
Edital. 

Sistema O item 0005 tem como novo arrematante BIG BRAIN COMUNICAÇÃO LTDA com lance de R$ 382, 16. 

Sistema O fomecador RICARDO TELES FOTOGRAFIAS L TOA foi desdassificado para o item 0006 pelo pregoeiro. 

Sistema Motivo: A empresa deixou de apresentar proposta de preços Juntamente com documentos de habllitaçao 
conforme é exigido no Item 5.1 concomitantente ao item 7.2.1 do Edital . Mesmo dedarando estar 
enquadrada como M E/EPP a empresa deixou de apresentar documentos de habilitação ferindo o item 5.4 do 
Edital. 

Sistema O item 0006 tem como novo arrematante BIG BRAIN COMUNICAÇÃO LTDA com lance de R$ 2.436,33. 
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O fomecedor RICARDO TELES FOTOGRAFIAS L TDA foi desclassificado para o Item 0007 pelo pregoeiro. 

Motivo: A empresa deixou de apresentar proposta de preços juntamente com documentos de habilitação 
conforme é exigido no Item 5.1 concomitantente ao item 7.2.1 do Edital . Mesmo declarando estar 
enquadrada como ME/EPP a emprasa deixou de apresentar docunentos de habilitação ferindo o item 5.4 do 
Edital. 

O item 0007 tem como novo arrematante BIG BRAJN COMUNICAÇÃO L TDA com lance de R$ 2.436,33. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0005. O prazo de envio é até às 09:56 do dia 24/08/2022. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0006. O prazo de envio é até às 09:56 do dia 24/08/2022. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0007. O prazo de envio é até às 09:56 do dia 24/08/2022. 

Motivo: Sr.(s) llcltante(s), solici1o proposta readequada com a unificação dos Itens em arquivo único. Nao hé 
necessidade de anexar em todos os itens que é vencedor. 

Sr.(s) licitante(s), comunico que a sessão está suspensa. Informo que os documentos 
(proposta/habilitação/diligências) anexado(s) via sistema da(s) empresa(s) classificada(s) encontram-se sob 
análise/verificação/Validação da comissao. Retomaremos amanhã, 24/08/2022 às 17:00h. 

Boa tardei 

Foi aberta negociação para o Item 0005. O prazo é até às 18:00 do dia 24/08/2022. 

Motivo: Representante da empresa BIG BRAIN COMUNICAÇÃO L TDA, vc está online? Esta comissão quer 
tirar uma dúvida. 

Prazo de negociação alterado para o item 0005. O prazo é até às 18:00 do dia 24/08/2022. 

Motivo: Por qual motivo a empresa deixou de apresentar proposta de preço readequada para os Itens 0005, 
000680007? 

Nao tivemos sucesso em dialogar com a empresa BIG BRAIN COMUNICAÇÃO L TOA 

Sr.(s) licitante(s), comunico que a sessão está suspensa. Informo que os documentos 
(proposta/habilitação/diligências) anexado(s) via sistema da(s) empresa(s) classificada(s) encontram-se sob 
análise/verificação/Validação da comissao. Retomaremos amanhã, 25/08/2022 às 14:00h. 

Boa tarde! 

Sr.(s) licitante(s), desculpe-nos a demora. Vamos dá continuidade ao certame. 

O fomecedor BIG BRAIN COMUNICAÇÃO L TDA foi desclassificado no processo. 

Motivo: Após análise dos documentos anexados, constatou-se que a empresa não atendeu a diligência 
quanto a aceitabilidade da proposta vencedora ferindo os Itens 8.6.2 e 8.6.3 do Edital. Nao m!Vlleve sua 
oferta para todos os itens vencidos, ocasionando na perda de negócio. Na oportunidade informo que a 
empresa está desdassificada e os autos do processo serão posteriormente remetidos a PGM do município, 
para apreciação e responsabilização da lici1!Vlle pelo ônus decorrente da perda de negócio e ficaré sujeito a 
eventuais sanções/penalização/multas administrativas. 

O fomecedor BIG BRAIN COMUNICAÇÃO LTDA foi desclassificado para o item 0001 pelo pregoeiro. 

O item 0001 tem como novo arrematante CAMAV SERVICOS DE MARKETING DIGITAL L TDA com lance de 
RS 2.600,00. 

O fornecedor BIG BRAIN COMUNICAÇÃO LTDA foi desclassificado para o item 0002 pelo pregoeiro. 

O item 0002 tem como novo arrematante AGENCIA DIGITAL LOOK'N FEEL LTDA com lance de RS 
1.590,00. 

O fornecedor BIG BRAIN COMUNICAÇÃO LTDA foi desclassificado para o item 0003 pelo pregoeiro. 

O item 0003 tem como novo arrematante AGENCIA DIGITAL LOOK'N FEEL LTDA com lance de R$ 
1.000,00. 

O fomecedor BIG BRAIN COMUNICAÇÃO L TOA foi desclassificado para o item 0004 pelo pregoeiro. 

O Item 0004 tem como novo arrematante RICARDO TELES FOTOGRAFIAS LTDA com lance de R$ 190,00. 

O fomecedor BIG BRAIN COMUNICAÇÃO LTDA foi desclassificado para o item 0005 pelo pregoeiro e, por 
não ter mais lances ou propostas válidas, foi considerado fracassado. 

O fornecedor BIG BRAIN COMUNICAÇÃO L TDA foi desclassificado para o item 0006 pelo pregoeiro e, por 
não ter mais lances ou propostas válidas, foi considerado fracassado. 

O fomecedor BIG BRAIN COMUNICAÇÃO L TDA foi desclassificado para o item 0007 pelo pregoeiro e, por 
não ter mais lances ou propostas válidas, foi considerado fracassado. 

Foi solicitada a proposta readequada para o Item 0001 . O prazo de envio é até às 17:24 do dia 25/08/2022. 

Foi solicitada a proposta readequada para o Item 0002. O prazo de envio é até às 17:24 do dia 25/08/2022. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0003. O prazo de envio é até às 17:24 do dia 25108/2022. 

Foi solicitada a proposta readequada para o Item 0004. O prazo de envio é até às 17:24 do dia 25/08/2022. 

Motivo: Sr.(s) licitante(s), solicito proposta readequada com a unificação dos Itens em arquivo único. Não há 
necessidade de anexar em todos os itens que é vencedor. 

Boa tarde! 

Retornamos. Iremos proceder com diligências. Atentos! 

O fomecedor CAMAV SERVICOS DE MARKETING DIGITAL LTDA foi desclasslftcado para o Item 0001 pato 
pregoeiro. 

Motivo: Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. Portanto não manteve sua oferta, ocasionando 
na perda de negócio. 

O item 0001 tem como novo arrematante AGENCIA DIGITAL LOOK' N FEEL LTDA com lance de RS 
2.900,00. 

O fornecedor AGENCIA DIGITAL LOOK'N FEEL LTDA foi desdassificado para o Item 0002 pelo pregoeiro. 

Motivo: Licitante nao atendeu a diligência conforme solicitado. Portanto nao manteve sua oferta, ocasionando 
na perda de negócio. 

O item 0002 tem como novo arrematante CONTATUS PUBLICIDADE LTDA com lance de R$1.700,00. 
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26/08/2022 - 18:34:04 

26/08/2022 - 16:34:04 

26/08/2022 -16:47:11 

26/08/2022 -16:52:37 

26108/2022 - 17:00:02 

26/08/2022 -17:17:53 

26/08/2022 - 17:18:09 

29/08/2022 - 09:19:30 

29/08/2022 - 09:21 :37 

29/08/2022 - 09:21 :37 

29108/2022 - 09:21 :37 

29/08/2022 - 09:21 :37 

29/08/2022 - 09:24:38 

SEMA~- A- Ttl!:· 

FOLHA 
ÚBRICA_ _ __ _ 

Sistema O fornecedor AGENCIA DIGITAL LOOK'N FEEL L TOA foi desclassificado para o item 0003 pelo pregoeiro. 

Sistema Motivo: Licitante nao atendeu a diligência conforme solicitado. Portanto nao manteve sua oferta. ocasionando 
na perda de negócio. 

Sistema O item 0003 tem como novo arrematante CONTATUS PUBLICIDADE LTDA com lance de R$ 1.210,00. 

Sistema O fornecedor RICARDO TELES FOTOGRAFIAS LTDA foi desclassificado para o item 0004 pelo pregoeiro. 

Sistema Motivo: Licitante nao atendeu a diligência conforme solicitado. Portanto nao manteve sua oferta, ocasionando 
na perda de negócio. 

Sistema O item 0004 tem como novo arrematante CAMAV SERVICOS DE MARKETING DIGITAL LTDA com lance de 
R$194,00. 

Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0001 . O prazo de envio é até és 09:59 do dia 26/0812022. 

Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o Item 0002. O prazo de envio é até és 09:59 do dia 26/08/2022. 

Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o Item 0003. O prazo de envio é até ãs 09:59 do dia 26/08/2022. 

Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0004. O prazo de envio é até ãs 09:59 do dia 26/08/2022. 

Sistema Motivo: Sr.(s) licltante(s), solicito proposta readequada com a unificação dos Itens em arquivo único. Nao há 
necessidade de anexar em todos os itens que é vencedor. 

Pregoeiro Sr.(s) licitante(s), comunico que a sessao estã suspensa. Informo que os documentos 
(proposta/habilitação/diligéncias) anexado(s) via sistema da(s) empresa(s) classificada(s) encontram-se sob 
análise/verificação/validação da comissao. Retomaremos amanhã, 26/08/2022 às 09:00h. 

Pregoeiro Bom dia! 

Pregoeiro Iremos procader com diligências. Atentos! 

Pregoeiro Vamos aguardar o prazo final das diligências. 

Sistema A proposta readequada do Item 0002 foi anexada ao processo. 

Sistema A proposta readequada do Item 0003 foi anexada ao processo. 

Pregoeiro Bom dia novamente! Retomamos. 

Pregoeiro Iremos procader com algumas diligências. Atentos! 

Sistema O fornecedor AGENCIA DIGITAL LOOK'N FEEL L TOA foi desclassificado para o Item 0001 pato pregoeiro. 

Sistema Motivo: Licitante nao atendeu a diligência conforme solicitado. Portanto nao manteve sua oferta, ocasionando 
na perda de negócio. 

Sistema O item 0001 tem como novo arrematante CONT ATUS PUBLICIDADE L TOA com lance de R$ 3.033,00. 

Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0001 . O prazo de envio é até ás 14:22 do dia 26/08/2022. 

Sistema Motivo: Sr.(s) licitante(s), solicito proposta readequada com a unificação dos Itens em arquivo único. Nao há 
necessidade de anexar em todos os itens que é vencedor. 

Sistema O fornecedor CAMAV SERVICOS DE MARKETING DIGITAL LTDA foi desclassificado pare o Item 0004 pelo 
pregoeiro. 

Sistema Motivo: Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. Portanto nao manteve sua oferta, ocasionando 
na perda de negócio. 

Sistema O item 0004 tem como novo arrematante AGENCIA DIGITAL LOOK'N FEEL L TOA com lance de RS 282,00. 

Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o Item 0004. O prazo de envio é até às 14:24 do dia 26108/2022. 

Sistema Motivo: Sr.(s) licitante(s), solicito proposta readequada com a unificação dos Itens em arquivo único. Nao há 
necessidade de anexar em todos os itens que é vencedor. 

Sistema A proposta readequada do Item 0001 foi anexada ao processo. 

Pregoeiro Boa tarde! 

Sistema Foi aberta negociação pare o item 0001 . O prazo é até ãs 17:00 do dia 26/08/2022. 

Sistema Motivo: Representante da empresa CONTATUS PUBLICIDADE LTDA, estã online? 

Sistema Prazo de negociação alterado para o item 0001 . O prazo é até às 17:00 do dia 26/08/2022. 

Sistema Motivo: Sr. licitante, precisamos que se man~este. Precisamos !reter sobre os Itens vencidos 0001 a 0004, e 
também sobre os itens 0005 a 0007. Onde a empresa deixou de apresentar proposta de preço readequada 
para os Itens 0005 a 0007 quando solicitado. 

F. CONTATUS PUBLICID... Negociação Item 0001 : Boa tarde. 

F. CONTATUS PUBLICID... Negociaçao Item 0001 : Esternos á disposição para tratar sobre os itens. 

Pregoeiro Por qual motivo a empresa deixou de apresentar proposta readequada para os itens 0005 a 0007 quando 
solicitado? 

Pregoeiro Sr. representante da empresa CONTATUS PUBLICIDADE LTDA, entraremos em contato via CHAT na 
segund!Heire. 

Pregoeiro Sr.(s) licitante(s), comunico que a sessao estã suspensa. Informo que os documentos 
(proposta/habilitaçãoldiligénclas) anexado(s) via sistema da(s) empresa(s) classificada(s) encontram-se sob 
análise/verificação/validação da comissao. Retomaremos segunda-feire, 29/08/2022 ás 08:30h. 

Pregoeiro Bom dial 

Sistema Foi aberta negociação para o item 0001. O prazo é até às 12:00 do dia 29/08/2022. 

Sistema Motivo: Por qual motivo a empresa deb<ou de apresentar proposta readequada pare os itens 0005 a 0007 
quando solicitado? 

Sistema Prazo de negociação alterado para o item 0001. O prazo é até às 12:00 do dia 29/08/2022. 

Sistema Motivo: Por qual motivo a empresa deixou de apresentar proposta readequada para os itens 0005 a 0007 
quando solicitado? 

F. CONTATUS PUBLICID... Negociação Item 0001 : Prezado Pregoeiro, tivemos problema de acesso ao sistema, no qual a pégina não 
atualizava, por isso não conseguimos enviar a proposta quando solicitado. 
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29/08/2022 - 09:36:30 Pregoeiro 

29/08/2022 - 09:40:30 Pregoeiro 

29/08/2022 - 10:03:47 Pregoeiro 

29/08/2022 -10:04:35 Sistema 

29/08/2022 - 10:04:35 Sistema 

29/08/2022 - 14:36:51 Pregoeiro 

29/08/2022 - 14:36:57 Pregoeiro 

29/08/2022 - 14:37:54 Pregoeiro 

29/08/2022 - 14:38:13 Pregoeiro 

29/08/2022 - 14:38:49 Sistema 

29/08/2022 - 14:38:49 Sistema 

29/08/2022 - 14:47:06 Sistema 

29/08/2022 - 15:52:05 Sistema 

29/08/2022 -15:52:05 Sistema 

29/08/2022 - 15:54:18 Sistema 

29/08/2022 -15:54:18 Sistema 

29/08/2022 -15:54:18 Sistema 

29/08/2022 -15:54:18 Sistema 

29/08/2022 -15:54:18 Sistema 

29/08/2022 - 15:54:18 Sistema 

29/08/2022 -15:54:18 Sistema 

29/08/2022 -15:54:18 Sistema 

29/08/2022 -15:54:18 Sistema 

29/08/2022 -15:54:18 Sistema 

29/08/2022 -15:55:56 Pregoeiro 

29/08/2022 -15:57:05 Sistema 

29/08/2022 -15:57:05 Sistema 

29/08/2022 -15:57:05 Sistema 

29/08/2022 -15:57:05 Sistema 

29/08/2022 -15:57:05 Sistema 

29/08/2022 - 17:57:45 Pregoeiro 

29/08/2022 -17:57:57 Pregoeiro 

29/08/2022 - 17:58:58 Sistema 

29/08/2022 - 17:58:58 Sistema 

29/08/2022 -17:59:09 Sistema 

29/08/2022 - 17:59:09 Sistema 

29/08/2022 - 17:59:09 Sistema 

29/08/2022 - 17:59:21 Sistema 

29/08/2022 -17:59:21 Sistema 

29/08/2022 - 17:59:21 Sistema 

SEMAO )"l""A FOLHA .S 
RÚBRICA 

Sr. licitante, diz no artigo 19 do Decreto nº 10.024: Ili - responsabilizar-se formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, Inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
6rgl!o ou entidade promotora da licitação por eventuais danos d8COIT8ntes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros; IV - acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservência de mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconex!lo; 

A empresa que, após diligência emitida pela comissl!o, não mantiver sua proposta de preços/encaminhar 
proposta readequada em todos os itens vencidos, será responsabilizado pelo ônus decorrente da perda de 
negócio e ficará sujeito a eventuais sanções/penalização/multas administrativa. 

Sr. licitante, estamos verificando como proceder nessa situação para que seja satisfatórlo para ambas as 
partes. Retomamos às 14:30h. 

Foi encenrada a negociação pare o item 0001 . 

Motivo: A empresa respondeu ao CHA T. 

Boa tarde! 

Iremos proceder com algumas diligências. Atentos! 

Após análise dos documentos de habilitação enviados no sistema, quanto a qualificação econõmico
financelre, a empresa não apresentou o Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exerclcio 
social. 

Conforme item 9.3.1 do Edital, esta comissl!o vem conferir oportunidade para saneamento, admitindo a 
juntada de documentos que venham a atestar condição pré-existente à abertura da sessão pública do 
certame. 

Foram solicitadas diligências para o item 0001 . O prazo de envio é até és 16:38 do dia 29/08/2022. 

Motivo: Sr. Licitante, sob pena de desclassificação, como forma de diligência, solicito que encaminhe por 
meio do sistema, o(s) documento(s) anteriormente citado(s) no prazo de 2 (duas) horas. 

A diligência do item 0001 fci anexada ao processo. 

Foi encenrada a solicitação de documentos para o item 0001 . 

Motivo: A empresa encaminhou documento para a diligência. 

O fornecedor CONT ATUS PUBLICIDADE L TOA foi inabilitado no processo. 

Motivo: Licitante não atendeu a diligência conforme solicitada. O documento anexado possui data de 
emlssl!o de 02/08/2022 às 18:00:04. A oportunidade de saneamento s6 é vélida pra documentos com data 
pré-existentes à abertura do certame (25/07/2022 às 09:00h). Portanto, em descordo ao rtem 9.3.1 do Edrtal. 

O fornecedor CONTATUS PUBLICIDADE LTOA foi inabilitado para o item 0001 pelo pregoeiro. 

O item 0001 tem como novo arrematante RICARDO TELES FOTOGRAFIAS LTDA com lance de R$ 
5.400,00. 

O fornecedor CONTATUS PUBLICIDADE LTDA foi inabilitado para o item 0002 pelo pregoeiro. 

O item 0002 tem como novo arrematante CAMAV SERVICOS DE MARKETING DIGITAL LTDA com lance de 
R$ 1.820,00. 

O fornecedor CONTATUS PUBLICIDADE LTDA foi inabilitado para o item 0003 pelo pregoeiro. 

O item 0003 tem como novo arrematante CAMAV SERVICOS DE MARKETING DIGITAL LTDA com lance de 
R$ 1.300,00. 

O fornecedor CONTATUS PUBLICIDADE LTDA foi inabilitado no processo. 

Motivo: Licitante nao atendeu a diligência conforme solicitada. O documento anexado possui data de 
emissl!o de 02/08/2022 às 18:00:04. A oportunidade de saneamento s6 é vélida pra documentos com data 
pré-existentes à abertura do certame (25107/2022 às 09:00h). Portanto, em descordo ao rtem 9.3.1 do Edrtal. 

Iremos proceder com algumas diligências. Atentos! 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0001 . O prazo de envio é até ãs 17:56 do dia 29/08/2022. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0002. O prazo de envio é até às 17:56 do dia 29/08/2022. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0003. O prazo de envio é até às 17:56 do dia 29/08/2022. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0004. O prazo de envio é até às 17:56 do dia 29/08/2022. 

Motivo: Sr.(s) licitante(s), solicito proposta readequada com a unificação dos rtens em arquivo único. NIio hà 
necessidade de anexar em todos os itens que é vencedor. 

Prazo para envio da proposta readequada foi encerrada automaticamente pelo sistema. 

Iremos proceder com algumas diligências. Atentos! 

O fornecedor RICARDO TELES FOTOGRAFIAS L TOA foi desclassificado para o rtem 0001 pelo pregoeiro e, 
por não ter mais lances ou propostas válidas, foi considerado fracassado. 

Motivo: Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. Portanto não manteve sua oferta, ocasionando 
na perda de negócio. 

O fornecedor CAMAV SERVICOS DE MARKETING DIGITAL LTOA foi desclassificado para o rtem 0002 pelo 
pregoeiro. 

Motivo: Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. Portanto não manteve sua oferta, ocasionando 
na perda de negócio. 

O item 0002 tem como novo arrematante RICARDO TELES FOTOGRAFIAS L TOA com lance de RS 
3.100,00. 

O fomecedorCAMAV SERVICOS DE MARKETING DIGITAL LTDA fci desclassificado para o item 0003 pelo 
pregoeiro. 

Motivo: Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. Portanto nao manteve sua oferta, ocasionando 
na perda de negócio. 

O Item 0003 tem corno novo arrematante RICARDO TELES FOTOGRAFIAS L TOA com lance de RS 
1.750,00. 
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29/08/2022 - 18:00:42 Sistema 

29/08/2022 -18:00:42 Sistema 

29/08/2022 - 18:01 :28 Sistema 

29/08/2022 -18:01 :28 Sistema 

29/08/2022 - 18:01 :36 Sistema 

29/08/2022 - 18:01 :36 Sistema 

29/08/2022 -18:03:03 Pregoeiro 

31/08/2022 - 08:21 :28 Pregoeiro 

01/09/2022 - 08:32:08 Pregoeiro 

01/09/2022 - 08:32:56 Pregoeiro 

01/09/2022 - 08:33:50 Sistema 

01/09/2022 - 08:34:01 Pregoeiro 

01/09/2022 - 08:34:12 Pregoeiro 

01/09/2022 - 08:34:33 Pregoeiro 

01/09/2022 - 08:34:46 Pregoeiro 

01/09/2022 - 08:53:23 Sistema 

01/09/2022 - 09:04:47 Sistema 

01/09/2022 - 09:04:47 Sistema 

01/09/2022 - 09:49:22 Sistema 

06/09/2022 -17:34:31 Sistema 

15109/2022 - 08:27:56 Pregoeiro 

16/09/2022 - 10:27:08 Pregoeiro 

16/09/2022 - 10:28:21 Pregoeiro 

16/09/2022 - 10:28:44 Pregoeiro 

16/09/2022 -10:53:36 Pregoeiro 

16109/2022 -10:54:19 Sistema 

16/09/2022 - 10:54:44 Pregoeiro 

26/09/2022 - 17:20:20 Sistema 

26/09/2022 -17:24:39 Pregoeiro 

SE MAO 3 ).~•. n., o FOLHA 

RÚBRICA_ .. .... 

O fomecedor AGENCIA DIGITAL LOOK' N FEEL LTDA foi desclassificado para o Item 0004 peto pregoeiro e, 
por não ter mais lances ou propostas válidas, foi considerado fracassado. 

Motivo: Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. Portanto não manteve sua oferta, ocasionando 
na perda de negócio. 

O fomecedor RICARDO TELES FOTOGRAFIAS L TOA foi desclassificado para o item 0002 pelo pregoeiro e, 
por nao ter mais lances ou propostas válidas, foi considerado fracassado. 

Motivo: A empresa deixou de apresentar proposta de preços juntamente com documentos de habilitação 
conforme é exigido no Item 5.1 concomitantemente ao Item 7.2.1 do Edital. Mesmo declarando estar 
enquadrada como ME/EPP a empresa deixou de apresentar documentos de habilitaçao ferindo o item 5.4 do 
Edital . 

O fomecedor RICARDO TELES FOTOGRAFIAS L TOA foi desclassificado para o Item 0003 pelo pregoeiro e, 
por nao ter mais lances ou propostas válidas, foi considerado fracassado. 

Motivo: A empresa deixou de apresentar proposta de preços juntamente com documentos de habilitação 
conforme é exigido no Item 5. 1 concomitantemente ao Item 7.2. 1 do Edital. Mesmo declarando estar 
enquadrada como ME/EPP a empresa deixou de apresentar documentos de habilitação ferindo o item 5.4 do 
Edital. 

Sr.(s) lidtante(s), com1.r1ico que a sessão está suspensa. Retomaremos amanha, 30/08/2022 às 15:00h. 

Sr.(s) lidtante(s), devido a um problema interno, não conseguimos dar continuidade ao certame no dia e hora 
marcado (30/08/2022 és 15:00h.) Por esse motivo, estamos remarcando a reabertura para sexta-feira, 
01/09/2022 às 8:15h. 

Bom dia! 

Sr.(s) lidtante(s), daremos continuidade ao certame. Iremos prosseguir com a fase recursai. 

A data limlte de intenção de recursos foi definida pelo pregoeiro para 01/09/2022 és 09:03. 

Sr.(s) lidtante(s), está aberto o prazo para intenção de recurso. Não hé necessidade de manifestar pra todos 
os itens. Uma vez manifestado intenção, esta comissão entende que é válido pra todo o processo. 

Sr.(s) lidtante(s), passando-se o prazo estabelecido para intençao de recursos, e nao havendo o envio de 
man~estaçao peto sistema eletrônico por parte do(s) licitante(s) no prazo estabelecido, decai-se do direito de 
recorrer. 

Na hipótese de alguma empresa manifestar interesse recursai , será realizado o exame de admissibilidade da 
Intenção. Caso o pregoeiro aceite a intençao, será aberto o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentaçao 
das razões racursais no sistema, seguido de igual prazo para as contrarrazões. 

Se o pregoeiro julgar procedente o recurso, será realizado o retomo do pregão para a fase de julgamento, 
retificando-se os atos inquinados de irregularidades/ilegalidades, repetindo-se as fases subsequentes. 

O fornecedor CONTATUS PUBLICIDADE LTDA-ME declarou intenção de recurso para o item 0001 . 

lntençao de recunio foi deferida para o item 0001 . 

lntençao: Man~estamos, tempestivamente, nos tennos da legislaçao vigente, intenção de racurso contra 
decisão de desclassificaçao da empresa CONT ATUS PUBLICIDADE L TOA para os itens 01, 02,03,04,05,06 
e07. 

O prazo para recunios no processo foi definido pelo pregoeiro para 06/09/2022 às 23:59, com limite de 
contrarrezao para 12/09/2022 às 23:59. 

O fornecedor CONTATUS PUBLICIDADE LTDA - ME enviou recurso para o item 0001 . 

Sr.(s) lidtante(s), informo que a reabertura do certame será amanhã, sexta-feira, 16/09/2022 às 10:00h. 

Bomdial 

Sr.(s) lidtante(s), estamos retornando após o horário marcado por problemas internos. Desrupe-nos os 
transtornos. 

Em instantes daremos o parecer final. 

Sr.(s) lidtante(s), após a análise, o Pregoeiro decide por NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Administrativo 
apresentado e encaminho os autos para a autoridade superior, para análise, fundamentaçao e decisão. 

O Pregoeiro adicionou o arquivo (2. DECISÃO PREGOEIRO.pdf) em 16/09/2022 ás 10:54. 

A decisão fundamentada foi anexada no sistema para conhecimento de todos os participantes. 

A sessão foi finalizada e o processo foi declarado fracassado. 

A comissão declara encerrado o certame lidtatório, declarando FRACASSADO, por não ter atingindo o fim 
desejado, pois, por vezes, nenhum interessado atende aos requisitos exigidos no Edital. Será encaminhado 
os autos para a autoridade superior, para análise, fundamentaçao e decisao. 

~ 4'1.':::!:t::i_~.&?~--<A 
Apoio 
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Apoio 

W porto/ de A autenticidade do documento pode ser verificada no sne https:/lvalidaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
COMPRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/1012022 ás 09:50:52. 

- PÚBLICAS Código verificador: 3ABF56 
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